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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 _ OBJETO:

2 _JUSTIFICATIVA:

serviços Pelo Contratante.

ESTADo po PnRnNÁ

TERMO ON NNTBNNNCIA

Marmeleiro,05 de julho de2022

constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa p?r-a executar serviço de

pavimentação poliédricã 
"å- 

p"a.u. irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso)'

Justifica-se a contratação de empres a paraexecutar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso).

Tendo em vista que a pa.rimentação poliédrica 
-na 

estrada vicinal da linha Barra Bonita e Novo

progresso, busca fortai""", ï agricultura 
^fu¡1iliur, proporcionando uma estrada de qualidade aos

moradores, visando a melhoria da qualidade de vida, i otímizaçáo do escoamento da produção' geração

de trabalho, emprego e renda, inclusão social e redução das desigUaldades regionais' 
.

Vale ressaltu. q.r., u 
"*"".rçao 

du puuì-..rtaião poliédrica se faz necessária, devido à necessidade

de melhorar as vias e as condições dos moradores que råsidem-no bairro, uma vez que com os períodos de

chuvas e a dificuldade de transitar em -u, á" cascalho, pelo fato da danificação provocada pelos fatores

climáticos, dificulta a mobilidade dos moradores do baino. Ainda, entende-se que a pavimentação

poliédrica, neste momento, resolveria o problema das ruas no bairro de forma mais célere' sendo mais

vantajoso ao Município à realização desta obra'

Cumpre, ainda, ressaltar, que o procedimento licitatório em questão' decorre justamente pela

extinção do contrato administrativô objetó da Tomada de Preços n'0O412O2O sem a conclusão das obras'

Assim, considerando a continuídud. du obra o que para tanto se faz necessária abertura de novo

procedimentá licitatório, justifica-se o presente nos quantitativos especifi cados'

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRAT.IÇÃo:

o valor estimado da contratação é de Rs 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e

nove reais e quarenta e oito centavos¡, sendo RS 247'835,17 (ãuzentos e quarenta e sete mil e oitocentos e

trinta e cinco reais e dezessete centavos) através do convênio com a Caixa Econômica Federal' contrato

de repasse CR 890803 1Z¡1¡1MA¿A/CAIXÁ e contrapartida do município de R$ 195'244'31 (cento e

noventa e cinco mil e duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos)'

5 - PRAZO, LOCAL E CONDIçÕEs p.ma ExEcuçÃo:

SeráconformeCronogramaFísicoFinanceiroeMemorialDescritivo.
oprazodeexecuçãodaobraseráde.150(centoecinquenta)diascontadosdaemissãodaordemde

Total da obra: 9.5 m2

BaLinha Bonita com dearea polipavimentação édrica 6.de 60,003 m2rra
Progresso com deârea m.202,20de Jpo liédricapavimentaçãoLinha Novo

ilrlp¡..zezos¡csloool-ol
Ã""ni¿u fulì"ufi, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 l5-000
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ESTADO DO PARANA

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do Contrato.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados

bem coino, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as normas e recomendações técnicas;

b) manter, em todos os locais dè serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente

em vias públicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;

c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo Diário de Ocorrência;

e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

f) manter durante toãa a exeôução do còntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.

Parágrafo Único
Coneião à conta da CoNTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato'

7 - DA SEGIJRANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer aos funcionários o tipo adequado de equipamento de proteção

individual - EPI para cada serviço.
A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs'

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da lèi nd 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, referente as Normas

Regulamentadoras (NRÐ.
A Contratada não será eximirá de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

8 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂ,O:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elás, a Lei de lmprobidade Administraiiva (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.g4612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,ìar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulento que constituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qu" seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

9 -DA FTSCALTZAÇÃO:

9.1 Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a quem

compete as ações necessárias ao fiel cumprimento dàs condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) piopor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação

aplicável, no 
"u.õ 

de consiatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

.) ¡¡unt"r controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalízação;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

g.2 Caberát ao fiscal do contrato, o Sr. Adriano Douglas Girardello, e ao fiscal substituto Sr. Michel

Maftinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução

contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução

aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

cônespondãm aõ eshbelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para

fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Parágrafo Primeiro
A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais

peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;

- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Segundo
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações

técnicas, memoriais, cronoglama físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela

fiscalizaçãoo e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parógrafo Terceiro
A exécução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da

fiscalização.
Parágrafo Quarto
Qualquer s"*iço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou

inconições não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,

removiåo, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, liwe de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.
Parrógrafo Quinto
Entenãe-se pìr defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de

materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as norrnas e/ou prescrições da

ABNT, 
"rp.óift"ãçOes 

e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou

substituição do material rejeitado.
Parágrafo Sexto
Todoi os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento as

norïnas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, frca a

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da tealização dos ensaios do material

usado na obra.
Parágrafo Sétimo
A fisõalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A finalidade

é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Oitavo
Toda-a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após o

seu recebimento.
Parágrafo Nono
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ESTADO DO PARANÁ

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-

la na execução do contrato.
Parágrafo Décimo
A ação frscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e perrnanente, em toda a plenitude

de que trata a Lei Federal no 8.666193, a hm de fazer cumprir ftelmente os prazos, condições e

qualificações previstas no edital.

Parágrafo Décimo Primeiro
A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em co-

responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos'

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENtÁru.1:

As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta da seguinte rubrica

orçamentária, de recursos livres:

FonteElemento de DespesaConta
Orgiol

Unidade
Funcional Programática

04.4.90.51.02.02.0010.01 20.606 0027 lltgl2000
8894.4.90.51.02.02.002001 10.01 20.606 0027 t.191

l"r*
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: lioitacao(/l)nrarnrclcilo. pr. gov.br i licitaoao02(Drnarrnclcir o.pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105



CAIXA

F u 0506

I crau de Sisilo I

I +pueLrco I

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel
Rua Souza Naves, 3891 - Bairro Centro

85.810-070 - Cascavel - PR

Ofício no 0628 12022 / REGOV/CV
Cascavel,3 de Junho de2022

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal de Marmeleiro

Assunto: Aprova Reprogramação - Apto a Licitar
Ref.: CR 890803|2IL9|IIIíAPA/CAIXA
Objeto: Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais Linha Barra Bonita e Linha Novo
Progresso
Conta corrente: I 970.006.00647 034-0
Vigência: 3l/12/2022

Senhor Prefeito Municipal,

l. Conforme solicitação desse Convenente foi procedida análise técnica para

reprogramação do Contrato de Repasse em referência, visando a atualização de custos de itens de

investimento, para licitação de remanescente da obra, devido à rescisão contratual com a empresa
executora contratada anteriormente.

Ll A reprogramação solicitada foi considerada viável sob os aspectos técnicos de

engenharia, portanto o Convenente está apto a iniciar o processo licitatório, observados os novos
valores:

TotalValores executados Valores a licitar
RS 334.250.00Valor de Repasse R$ 86.414,83 R$ 247.835,17
Rs t40.803.40Valor de Contrapartida R$ t3.974,50 R$ 126.828,90

Valor de Investimento Rs 100.389.33 RS 374.664,07 Rs 475.053,40

1.2 Em decorrência da alteração do valor do investimento, o Convenente deverá incluir a
seguinte documentação na Plataforma + Brasil, aba Plano de Trabalho - anexos da execução, até a

apresentação do resultado do processo licitatório:
¡ Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no

valor de R$ 126.828,90;
o Rubrica orçamentária citada na Declaração;
. Cópia da LOA vigente e sua respectiva publicação;

SAC CAIXA 0800 726 0l0l (informações, reclamações, sugestões e elogios)
' Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br
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a Justificativa técnica fundamentada para o aumento da contrapartida,
conforme solicitação da IN MAPA no 49, de 1410712020.

1.2.1 Solicitamos que o Convenente já inclua na Plataforma * Brasil, a solicitação de Termo

Aditivo na aba TA, visando atualizaçáo dos valores.

1.3 Em anexo guia de ressarcimento no valor de R$ 2.400,00 referente à análise de

reprogramação, e após o recolhimento encaminhar via e-mail o comprovante de pagamento a REGOV
Cascavel.

2. Salientamos que esta operação foi contratada obedecendo o regramento da Portaria

InterministerialMPOGA4F/CGU N'42412016,de3011212016, alterada pela Portaria Interministerial
ME/CGU N" 558/2019, de l0ll0l20l9, sendo classificada no Nível I.

2.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber:

a)ParatodososNíveisIeI.A(Art.6"daPortaria424),gg9j@
reformulacão dos projetos de engenharia das obras e dos serviços de engenharia

ora aceitos, sendo vedada a reDrogramacão;
b) São vedados o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de

recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas

com recursos do Govemo Federal sem execução financeira pot prazo superior a

180 dias;
c) Serão extintos os instrumentos contratuais sem execução fìnanceira há mais de 180

dias;
d) É vedadaautilização de rendimentos.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe

exclusivamente ao Proponente da operação e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

3.1 Destacamos que:
a) não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras;

b) no caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplifìcado - Art.
65 ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo

regime empreitada por preço global, exceto reformas e obras lineares;

c) os editais de licitação para consecução do objeto somente estarão aptos se

publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa - o edital precisa ser

obrigatoriamente publicado no Diário Ofrcial da União (DOU);
d) após o aceite do projeto básico o prazo para início do procedimento licitatório

pelo Convenente será de até 60 dias e, sendo assim, solicitamos apresentar até

0210812022 documentação que comprove o início do processo licitatório (ex:

Publicação do Edital no DOU ou Processo Administrativo Autuado).

4. Para tanto, visando a continuidade do Contrato de Repasse esse Convenente deve

inserir na Plataforma * Brasil, os documentos relacionados no anexo "Ofício de Documentação

SAC CAIXA z 0800 726 0l0l (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoriar 0800 725 7 474
caixa.gov.br
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Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa ao Processo

Licitatório".

4.1 Destacamos que todos os documentos relacionados no arquivo anexo "Ofício de

Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa

ao Processo Licitatório", inclusive o próprio ofício de encaminhamento, devem ser anexados na aba

anexos da "Processo de Execução" e "Contratos/Subconvênio".

4.2 Após conclusão de todos os trâmites acima, o processo licitatório deve ser enviado

para aceite, via Plataforma * Brasil, e o Convenente deve comunicar a REGOV/CV via e-mail para

trâmites de verificação do resultado do processo licitatório.

5. Conforme Portaria Interministerial MPOGA4F/CGU 42412016, alterada pela Portaria

InterministerialME/CGU N" 558/2019, as obras com valor de repasse inferior a R$ I .499.999,99 só

poderão ter autorização de início após a liberação da primeira parcela do repasse pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6. Por opoftuno, seguem as providências do Contrato de Repasse a serem atendidas pelo

Convenente, conforme os prazos abaixo estabelecidos:

SAC CAIXA z 0800 726 0l0l (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

Prazo para soluçãoProvidências
Paraa VRPLComnrovante de pasamento da tarifa de reprogramaÇão.
Paraa VRPLApresentar Cronograma consolidado do Contrato de Repasse (percentuais

iá executados e a executar).
Paraa VRPLApresentar Instrumento de Rescisão Contratual referente ao CTEF no

13012020 e a respectiva publicação.
Para l" autorização de

saque
Apresentar Ordem de Serviço.

Para lu autorização de

saque
Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Execução.

Para lu autorização de

saque
Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Fiscalização,
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s)

servidor(es) que fiscalizarâ(ão) a obra ou serviço de engenharia (modelo

CAIXA).
Para todas as

autorizações de saque
Apresentar Ofício de Solicitação de Recursos assinado pelo Senhor

Prefeito Municipal ou Representante Legal.
Para todas as

autorizações de saque
Apresentar PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente

atestado fiscal do convenente sob assinatura e carimbo.
Para todas as

autorizaÇões de saque
Apresentar RRE - Relatório Resumo do Empreendimento.

Inspeção técnica finalApresentar documento que comprove o

de repasse, por parte do Município,
de

recebimento do objeto do contrato
conforme legislação aplicada ao

e
Inspeção técnica finalAp..t"ntut declaração do representante legal do Convenente informando

que não haverá instalação de placa de inaug@
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optar pela instalação de placa, apresentar registro fotográfico
georreferenciado que demonstre a conformidade da placa com o Manual

Visual de Placas e Adesivos de Obras, que será fornecido por esta

REGOV. A placa de inauguração somente poderá ser confeccionada após

a aprovação do layout pelo setor responsável da CAIXA.-
Observação: os documentos devem ser apresentados via Plataforma* Brasil - aba plano de trabalho

/anexos da execução.

Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários

Respeitosamente,

MIGUEL FIGUEIRO
Assistente Júnior

Representação da Gerência Executiva de Governo CascavelÆR

CARLOS ANDRE CORREA CARDOSO
Coordenador de Filial

Representação da Gerência Executiva de Governo CascavelÆR

CÉTTO AMÉRICO ALVES IZIDORO
Gerente de Filial

Gerência Executiva e Negocial de Governo CuritibaÆR

SAC CAIXA t 0800 726 0l0l (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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cR 890803/20 l9rA4DR/CAIXA

DADOS DO PROCITSSO

Obieto: Pavimcntaçño Poliéch'ica de Dstradns Rurais

LocAL n Ánna

O pavimento poliédrico será realizado nas connuìidades Novo Proglesso e Bar¡'a Bonita.

Ð Novo

o

o

o

o

o
Ð Barla

o

o

o

Progresso:

Metlagem linear: l.l 00,00 ln
Largula:6,00 nretros (5,00 metlos projeto original e 1,00 metro de aditivo)

Ár'ea total: 6.600,00 nr'?

Área exec utacla (contrato 13 0.2020): 3.3 97, I 0 m2

Área a executar: 3.202,20 nz
bonita:

Mett'agem linear: L060,00 m
Largura: 6,00 metlos (5,00 rnetros ¡rrojeto original e 1,00 metro de arJitivo)

Ár'ea total: 6.360,00 m'

VALOR.ES

à Valoles do projeto com 5 metros tle largum:

o Valoljá executaclo (Contlato 130.2020): R$ 100.389,33

o Valor rernanescente atualizaclo: R$ 374.664,07

o Valor total: R$ 475.053,40

) Valoles do aditivo cle I metro cle largura

o Valor já executado (Contrato 130.2020):7'1.932,43

o Valor remanescente atualizado: R$ 68.41 5,41

o Valortotal: R$ 86.347,84

) Valor executado (Contrato 130.2020)

o Valor Caixa (5 metros): R$ 100,389,33

o Valor aditivo (1 nretro): RS 17.932,43

o Valor total: I18.321,76

Ð Valor: total do objeto atual (rernanescente):

o 5 metros de largura: R$ 374,664,07

o I met¡o de largura: R$ 68.415,41

o 'T'otal: R$ 443.079,48

tJu,*
ww w.Tìrìu r:nic I iÌ i r( ). p r.prclr,. l:r
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Ð Cornposição do valol do total lernanescente:

o t{$ 247.835,17 (Saldo do repasse cla Caixa)

o R$ 126.828,90 (Contla¡:arlida da prefeitura conl a Caixa)

o R$ 68,415,41 (Aditivo de I ¡netro-plefeitura)

PRAzo nn nxncuçÃo

De acolclo colu o cronograrna fisico-financeiro, a obla clever'á ser executacla em 5 rneses.

nEcrMDnn nxncuçÃo

O regime de execução adotado pam a obm é a enrpreitada por pleço global.

0[,,.* l*l^ 0"ohilo
Adliano Dougläs dilai'clell o

Engenheiro Civil

w v\/w..rï ¿lr:trr cl ei r:o. ¡: r. gorr. br
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cR 890803/2019/MDR/CAIXA

Serviços realizados pela prefeitura de Marmeleiro'PR

Objeto: Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais

A prefeitura municipal de Marmeleiro-PR, executará os seguintes serviços para a obra de

pavimentação poliédrica de serras de estradas rurais:

1. Escarificação do solo;

2. Conformação do greide;

3. Compactação do solo;

4. Abertura de sarjetas laterais; 
!

5. Compactação final do calçamento poliédrico.

Marmeleiro, 07 de junho de2022,

il¿,r., 
')",1* 

4,,,,Ífl,
Adriano oougtad Giiardello

Engenheiro Civil

cREA PR-163.s78/D

Jair Pilatl

Prefeito Municipal

^

w ww. I n¿r I'rnele i ro, ptr. gorr, br
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cR 8eoBo3/zols I MDRICAIXA

orcmnnçÃo DE DATA'BAsE

Objeto: Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais

Declaramos para os devidos fins que a data base aplicada ao projeto referente

ao CR 890803, é de março de2022.

Marmeleiro,03 de junho de2O22

Adriano rdello Jair Pilati

Engenheiro Civil

cREA PR-163.s78lD

Prefeito MuniciPal

\Ã/ \,vw. rnil r"melci ro. pt:.gov. lrr
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Prefeitura Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bøirro:

Cídade:

CEP:

7L642 Data do Pedído:

Típo de Pessoa: E]

eleiro

8561 5-000

Estødo: |Fararì3

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: Risso

Prefeiturø Manìcipøl de Mørmeleiro

Departamento de Agricultura e Abastecimento

executar serviço de
irregulares em estradas

Bonita e Novo

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Datø do Pedìdo: 05t0712022

Tipo de Pessoa: V1

7L642

.1

lr¿larmeleiro

85615-000

Pa¡aná

idiclei Risso

de Agricultura e Abastecimento

arra Bonlta e Novo

Requ contrataçãoer empresade pata serviçoexecutar de
poliédri comca em estradaspedras irregulares
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Marmeleiro,05 de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento no 04012022, expedido pelo

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

Z - 
^ 

elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-¡nail. ticitaca;(¿l)rììarîieleir.o.pr.qov.bl i lioit¿ìcao02(ArntnÌìc'lci¡o.t)r'.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,05 de julho de2022.

PAREcER coNrÁsrl,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de julho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE EMPREITADA GLOBAL

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentátias -2.13612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 05107 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, /')
-ó-^^ nj",.y1^û-\

Watdir Luþÿ{zmeyer Juhio
Contador

CRC/PR 07ll52lo-8

r

r4ý2022Número do

Data do Processo:
Tomada de n'00512022Modalidade:
Contratação de empresa para executar servlço

poliédrica com pedras irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e

Novo

de pavimentaçãoObjeto do processo:

R$ 443.079Valor Máximo:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta
Unidade

0 t95.244,314.4.90.5t.02.02.0020.606 0027 1.1912000
889 247.83 t74.4.90.51.02.02.0020.606 0027 l.l9l2001

10.01

0 - Recursos Ordinários (Livres)
v. Poliédrica de Estradas Rurais - MAPA889 - Conv. Pa

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail. licitaoao(rÌ)nra¡liclcilo.[rr.r¡ov.br'/ lioit¿rcao02(iÙnalrnc'lcito.[rr'.riov.br - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,05 de julho de2022'

ESTADo oo PnnnNÁ

e

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 05 de julho de 2022'

informamos a existência de recursos f,tnanceiros para as o das obrigações decorrentes

da contratação solicitada Pelo D

consta nos autos, sendo que o

pela Divisão de Contabilidade.

ResPeitosamente,

epartamento de , conforme requerimento que

pagamento será Dotações Orçamentárias indicadas

Diretor do de Finanças

Cl.lp¡" ze .zos.065/000I -0I
Ãu"nø. fUt"uf i, no 255, Centro - Cx Postal 24 - CEP 85 61 5-000

g-,nuit' t¡"¡tu"oofrii,uonrl"t"¡nr.ìr,,;'; i'I/i¡"it.r"on0Zfâ''tn'''tt't"i'o nt ouu b'-Telefone: (46) 3525-8107 / 8I05
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MUNICí

De: Comissão Permanente de Licitação

Para: Controle lnterno
Procuradoria Jurídica

Prezados,

pertinentes à matéria'

ResPeitosamente'

PIO DE MARM LEIROE
ESTADO DO PARAN A

Marmeleiro,05 de julho de2022

PelopresenteencaminhamosaVossaSenhoria,minutadoEditaldeLicitaçãonamodalidade
Tomada de preços 

^.;ôolizni2 
e Minuta contratual, nos termos da Lei no 8'666, de 21 de junho de 1993

e suas alterações ou ¿u i"i no r2.462,d" ó;'ã".gãrto ¿" 2011 e sua reguramentação' e demais norrnas

f-*.b J''*'
'Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l 11012021

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE TOMADA DE pnpÇos N" 005/2022

ADMINISTRATIVO t2022 LIC4INO IPROCESSO

r - pnrÂuBIILo:

1.1. o Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, nos termos da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas älterações e da Lei 12'462, de 04 de agosto de 2011 e sua

regulamentação, e a"rnui, noÍnas pertinentes à matéria' torna pública ,a realízação de Licitação na

Modalidade ToMADA DE PREçOS do TIpO MENOR PREçO' sob regime de EMPRETTADA

GLOBAL a preços fixos e sem reajuste, objetivando a contratação de empresa para executar serviço de

pavimentação poliédrica com pedrai inegulãres em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso)' nas

condições fixadas neste Edital e seus anexos'

1.2. Os envelopes A contendo a documentação para h1b!l1tæa9 e envelopes B contendo a proposta de

preços dos interessados deverão se, entr"gu"s tta eu"nida Maóali, no 255,no Setor de Licitações até o dia

22 de agost o de 2022 às 09:00 horas e a abertura dos mesmos será feita no dia 22 de agosto de 2022 às

09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Administração localizada no primeiro piso do Paço

Municipal, no endereço: Avenida Macali, n" 255,Centro, Marmeleiro - Paraná, cEP: 85'615-000'

1.3. Não serão consideradas as propostas em atraso'

2 _ OBJETO:

2.1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa

para executar serviço de pavimentação poliédrica cåm þedras irregulares em e{r9ÿ1s-rurais (Barra Bonita

e Novo progresso). Está obra terá uma área total ; ser pavimentada de 9'562'20 m2' sendo que as

Linhas beneficiadas serão as seguintes:

2.1.1. Esta obra segUirá a padronização conforme projeto, especificações técnicas, memoriais' e demais

documentos que irrtegram este edital, respeitando sempre as norrnas técnicas vigentes'

preço mriximo: R$ 443.079,4g (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e nove reais e quarenta e oito

centavos).
Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 4.430,80 (quatro mil e quatrocentos e trinta reais e oitenta

centavos).
Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias'

2.2, 
^obra 

será contratada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL' incluindo

fornecimento de mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades'

2.3. Os valores unitários do material e da mão-de-obra apresentados na planilha que deverá acompanhar a

proposta - (Anexo VIID, não poderão ,., ,upltiot", åo' valores uniiários constantes na "Planilha de

serviços, quantitativo, ,llobrrri' - (Anexo IXj, que integra o edital, sob pena de desclassificação'

2.4. Os quantitativos apresentados pela Licitante, na planilha que deverá acompanhar a proposta de preços

- (Anexo VIID, deveião ser iguaii uo, q.r" 
"ãnrtu- 

nu *Plai¡tha de serviços, quantitativos e valores" -
(Anexo IX), sob pena de desclassificação'

Total da obra, 9.562 m2

Linha rraBa Bonita com dearea poliédrica 6de ,00 rÍý.3 60pavimentação

Progresso com dearea poliédricapavimentação .202,20 t'ñde 3Linha Novo

õNpJ: 26.20s.665/oool -o I
Ãu.ni¿u f"fuoufi, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail: t_ici!q9j!o@rul.!tlcþúa,p¡gs:.þ¡ / lic-þç¡ur0z-Ciu-,lLlrcl-ci¡lp.lgcv..þt: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.5. Ao executar a obra, a Proponente, além da"Planilha de serviços' quantitativos e.valores" - (Anexo

IX), deverá observar: o projeto e o memorial descritivo. Restando dúvidas, o licitador' através do

õ.purtu..nto de Adminirìraðao e Planejamento - Setor de Engenharia poderá fomecer esclarecimentos

supletivos aos interessados, através do telefone (46) 3525-8109 ou e-mail

engenharia (âmanneleiro.pr. gov'l¡r'

2.6. Aproponente não poderá arguir omissões, enganos, erros e outros fatores paraalterat o preço global

proposto.

2.7. Aobra deverá ser executada de acordo com o edital e seus anexos' especialmente o Memorial

Descritivo (Anexo XI) e o Projeto (Anexo XII), obedecendo às normas da ABNT'

2.8. Visita técnica

2.g.1. As empresas interessadas que assim o desejarem, poderão tealizat Visita Técnica no local onde se

realizarâa obra descrita no Objetã, affavés de representant" du empresa, visando constatar as condições e

peculiaridades inerentes a sua execução'

2.g.1.1. Se optar pela visita técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 15 de agosto

de2022 (Modelo - Anexo V-a)'

2.g.2. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), qg
optaram pela não ;;;ú;acåo da v¡storia do local de obfa, assumindo todo e qualquer risco por esta

decisãoeresponsabilizando-sep.lu,,it.'¡@i-"',tes,alémdeprestarocompromissode
fielmente executar os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e d9s demais anexos que

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá-ser assinada pelo responsável legal da

empresa (Modelo - Anexo V-b)'

2.g.3. o Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser juntados à

Documentação de Habilitação, nos termos do lnciso III do Artigo 30, da LeiS'666193'

3 - CONDrÇöES PARA PARTICTPAÇÃo NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente inscritos no cadastro de

Fornecedores do Município de Mqrmlleíro, :9* Certificado fomecido pela mesma' ou outro

equivalente no ômbito Estadual ou Feffil-,válido na data de abertura da presente licitação, o qual

deverá ser apresentado juntamente comã-documentação para habilitação quando da abertura dos

envelopes A e B. Confonne a Lei no g.666 (BRASIL, 1993, art.22) "Tomada de preços é a modalidade

de licitação entre interessados devidamente òadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas

para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas' observada a

necessária qualificação".

3.2. Aparticipação nesta Licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas

neste Edital.

3.3. Está impedido(a) de participar da licitação:

a) Pessoa fisica;
bi Empresas estrangeiras que não firncionem no País;

c) Empresa em regime de consórcio;

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores' dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declarada iniáOneã parã contratar com a Administração Pública' direta ou

' 
indiieta, Fãderal, Estadual ou Municipal;

C¡¡P¡: Ze.ZOS.065/000 I -0 I
ÃuË¡¿u rulu"uli, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 615-000

E-mail: licitílsila-(AlnLn!.9lejLrl-¿t:gilv-brl l.þjtsçixlQ¿øi¡rralr¡1c-þirc'¿¡g$r'¡¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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encarregados da contratação;

g) ó-áurotîo ptoj"to, üaticå ou executivo' pessoa fîsica oujurídica;

h) Empresa, isoladamente ou em 
"onrOr.iåir*po"'¿utt 

peia elaboiação do projeto básico ou executivo

ou da qual o autor do projeto se¡a ¿i¡Åäntã, g.t""t., åcionista ou âetentor de mais de 5o/o (cinco por

cento) do capital .o- dir"ito a voto oticontio-lador, responsável técnico ou subcontratado;

Ð Servidor ou OirigJü. Jt ãtga" ou entidade contratante ou resPonsá'vet^o^.*l"tli:-t

j) Não poderão purti"ipu' di presente.licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções

J' 
pr"uiiu, nos incisosill e IV do art' 87 da Lei n' 8'666193'

3.4. Empres a qìre fazparte de um m:smo. grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma

única proposta, sob pena de rejeição de todas'

4-FoRMADEAPRESENTAÇÃoDosENVELOPESA€B,eDACARTADE
CREDENCIAMENTO:

4.l.OsenvelopesAeB,contendorespectivamenteadocumentaçáoparahabilitaçãoepropostade
preços, deverão ,", 

"nO"gr"r-r,u 
dutu, ft"i*i" e lÀcal indicados no preâmbulo deste Edital' devidamente

i".úadot, constando na face os seguintes dizeres:

4.2,Casooproponenteencaminheumrepresentanteparaacompanharoprocedimentolicitatório'deverá
formalizar uma Carta de Credenciamento, *io*" (l'o"*o I)' a qual déverá ser entregue à Comissão

permanent" a.li"ituftãiããã "I*irio de abertura dos envelopes A e B'

4.3. A não apresentação da carta de credenciamento' ou a incorreção deste' não inabilitará a licitante'

mas impedira o ,"pr.ràrrtante de manifestar-se ou responder por aquela.

5 - DOCIJMENTOS REFERENTE À IIABILITAçÃ'O - ENVELOPE A:

5.1. os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada (em

taberião de notas ou pera comissão d" Li;idçã" iu ."rraä de recebimento ãas propostas em confronto

com o original), o., p,rbli"ução em órgao de ffirensa e deverão estar com prazo de validade em vigor'

5.1.1. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento' o mesmo será aceito desde que a

data de emissão não seja anterior u OO (r"rr.ltJät^ ¿. data limite puiu o recebimento das propostas' As

folhas deverão, preferencialmente, ".,ur 
rr,,ãL'uãut 

"tn 
ordem crescente e rubricadas pela proponente'

CNPJ

PREFEITURA CIPMUNI AL ED MARMELEIROA)
AL ED ADE OMADAT NO 00512022DE PRBçOSAçÃo MODALIDLICITEDIT

A DOCI.IMENTOS ARA AÇÃoHABILITPENVELOPE
OME AD EMPRESA)(NPROPONENTE

CNPJ
PONENTE:

DE MARMELEIROCIPALPREFEITIJRA MI.INIB)
NO 00512022PREçosDEE TOMADAAÇÃo MODALIDADDE LICITEDITAL

B PRO TPOS DA PREçOSEENVELO PE
DA EMPRESA)(NOMEoPR

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.2. Deverão estar inseridos no invólucro "4", devidamente fechado e inviolado, os documentos

relacionados, em uma via, ordenado em um .roírr*" distinto. As folhas deverão, preferencialmente'

tamanho A-4 e a de rosto deverá conter a mesma indicação do tlvÓlucRo o'4"'

s.2.1. QUANTO A HABILITAçAO ¡UnÍDrcA:

Certificado de cadastro de fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro, ou outro

.q"i"ãi."" no âmbito Estadual ou Federal ìm vigência na data limite estabelecida para o

recebimento das ProPostas;
Registro Comercial,lunto ao órgão competente, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso di sociedade por ações, acompanhado de

docúmentos de eleição de seus administradores;

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em

exercício;
Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de regisíro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir;

Em se tratando de Microeimpreendor lndividual MEI, Certificado da condição do

Microempreendedor lndividual - ccMEI, na forma de resolução CGSIM n' 16 de 2009' cuja

aceitação ficarët condicionadu i verificação da autenticidade no site

www.po ft a lcloetnp reencledor. gov'br.

5.2.2. REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (certidão Negativa de Tributos e

Contribuições MuniciPais) ;

Prova de regularid ade patacom a EeZeIdS-E$etl¡¡ål do domicílio ou sede do licitante' relativa

aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para 
"orn 

u Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão

S**ttti. d" R*eita Federal do Ministério da Fazenda;

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, em vigência'

demonstrando situação regUlar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei' a ser

emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de C;;idão Nesativa de D¿bitos irabtlhistas ICNDT), nos termos da Lei no

12.440, de 07 de julho de 2011.

abaixo
ser do

e)

a)

b)
c)

d)

a)

b)

c)

d)

e)

Ð

Ð

5.2.3.RELATIVOÀQu^lr,mlcAçÃoEcoNÔMIcA-FINANCEIRA:

5.2.3.1.C"tr¡,tãn rr"o"ti.'u,l",tedido de falência ot' rect'ngracão it'tlicial olt e-trlil'dicial' expedida

pelodistribuidorda.ze,quandoforocaso,igualmentedafilial
licitante, em data não anteriãr a 60 (sesseia) dias da abertura dâ sessão pública desta TOMADA DE

PREÇOS, se outro ptazo náo constar do documento'

5.2.3.zBalanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa

Licitante, já exigíveis e apresentados na forma dâ Lei, que comprovem a boa.situação financeira da

empresa, vedada u ,uã Jrtituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos

índices oficiais q''rurrao 
"rr""oudo, 

a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta'

5,2.3.2.L serão aceitos, na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim

apresentados:

CNP:: Z0.ZOS.e65/0001 -0 I
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forma da Legislação em vigor, u"o-punt uJa obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento;ou

empresas licitantes que utilizarem o SÏstema Público de Escriluração Digital - SPED' instituído

pelo Decreto p"d"rui No 6.022, Ae-Zi d,ejaneiro de2007, que possibilite a aferição da situação

financeiraou"-p'.'ucompatívelcomaescrituraçãoconvencionalacima.

EmcasodeimpossibilidadedaapresentaçãodasDemonstraçõesContábeisdoúltimoexercício
social, serão aceita. u, do exercício imediatamenie anterior, mas somente para as licitações cuja data de

ESTADO DO PARANA

abertura ocorrer até:

a) o último dia do primeiro quadrimestre do exercício atual para aquelas empresas desobrigadas ao

SPED Contábil;
b) O último dia útil do mês de maio do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED

Contábil

questão

Sendo:

AC - Ativo circulante; PC - Passivo circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo Não

Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo'

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação' fica

dispensada a inclusão ,ra docum"ntação do, .eu. t"t ot de abértura e de encerramento do livro em

5.2.3.2.2. As empresas Licitantes com menos de 0l (um) exercício financeiro de atividade' devem

apresentar o Baranço de Abertura ou o último Balunço pàtrimonial levantado, assinados pero responsável

pela empresa, e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no conselho

Regional de Contabilidade.

5.2.3.3.Prova de capacidade financeira conforme Anexo XV, calculados com base nas demonstrações

contábeis do último exercício social, ¿e*l'straAas pela obtenção dos Índices de Liquidez geral (LG)'

Liquidez corrente (LC) esolvência C"ral (iói, resultäntes da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

AcomprovaçãodaboasituaçãofinanceiradaempresaLicitante'dequetrataesteitem'será
demonstrada com índices maiores ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da.aplicação das formulas

estabelecidas. A empresa Licitante que apresentui írrdi"", -"rror.ï de 1,0 (um vírgula zero), a partir da

iãrfnufu apresentada poderá ,", 
"or,rid"raãa 

inabilitada pelo Licitador/ Contratante'

5.2.3. .Recibo ou guia de depósito , cartade Fiança ou Apólice de seguro Garantia' comprovando a

garantiade manutençàã Jrp.oîosb, no valor de l%o do valoiestimado da contratação' sendo R$ 4'430'80

(quatro mil e quatro""rrto, å t¡ntu reais e oiienta centavos), conforme ltem2 do presente edital'

¡6=(AC+aRLP) / (PC + PNC)

yg= (AC / PC)

/ (PC + PNC)96=(AC+

Ct lP¡' te.ZOS.065/000 l -0 I
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5.2.3.4.L Em se tratando de depósito em espécie ou cheque visado ou bancário, deverá ser apresentado

juntamente com a documentaçãõ o recibo ou guia de depósito, comprovando o recolhimento do montante

na Tesouraria do Licitador.

ESTADO DO PARANA

5.2.3.4.2. Em se tratando de Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, esta deverá ser apresentada

juntamente com a documentação.

s.2.4. RELATM À QUer,rrlcAçÃo tÉcNrca:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e opeiacional equivalente ou superior às solicitadas, e em quantidade igual ou

superior ao do objeto do presente edital;

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra

até o seu recebimento definitivo pelo licitador (Anexo VII). O mesmo não poderá ser substituído

sem expressa auÍorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um

mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;

Certificado de Acervo Técnico Profrssional - CAT do responsável técnico indicado, emitido(s)

pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao solicitado;

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 5.2.4

letrai'b", e a proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de

Serviços devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá

ser feita através da cópia daatada assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do

responsável técnico elencado no subitem 5.2'4lerra"b";

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da

Proponente;

Declaração de Visita e/ou Declaração de Dispensa de visita técnica (Anexo V).

s.2.s. DECLARAçÕES:

Declaração de que a empresa tomou conhecimentos de todas as informações e condições

a)

b)

c)

e)

a)

d)

Ð

s)

estabelecidas no edital (Anexo IV);
b) Declaração de Responsabilidade (Anexo XIV);
c) Declaração Unificada (Anexo II).

5 .2.6. DOCI]MENTOS FACI]LTATIVOS :

a) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo XII[)'

5.2.6.1. A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos na Lei Complementar no 12312006, de

l4ll2l2oo6,ã|teradapelaLein'l47l20l4,de07l08/20l4,deveráapresentarigg!@-e
documentação de haùiütação. no envelooe "A"..a.Ðecþracão de Mic.roemprqsa ou EmDresa de

p.qu.oo po.t. ou m lo¿i"i¿onll, assinada pelo proprietario da empresa'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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J exceto para MEI (Micro EmPresa

Individual), em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta TOMADA DE

PREçOS, se outro prazo não constar do documento.

b) Termo de Renúncia (Anexo III).

5.2.6.2. A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão da Comissão de

Licitação quunto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do Anexo

III, o qual ãeverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação.

Nota l: Os documentos especificados acima (item 5.2.6), ainda que apresentados de forma irregular ou

em desconformidade com o exigido no edital, não será motivo de inabilitação da empresa licitante

respectiva, ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.

5.3. Disposições gerais referentes aos documentos exigidos para participação:

5.3.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, legalmente reconhecida, desde

que legíveis.

5.3.2. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas da internet, desde que apresentadas em via

original.

5.3.3. No caso de existirem, dentro do invólucro "4", cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a

Comissão de Licitação poderá autenticá-las, desde que sejam apresentados os originais na própria sessão

de recebimento dos invólucros "4" e "B"'

6 - PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE B:

6.1. CARTA PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo VIII):

6.1.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (Anexo VIID, impressa com tinta indelével,

sem rasuras e entreiinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos e conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc., e o CNPJ da proponente;

b) Nome, RG e assinaiura do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura;
c) Data;
di preço global do objeto, em moeda brasileira correnteo grifado em algarismos e por extenso, com

indicação do valor da mão-de-obra e material, separadamente;

e) Prazo de execução do objeto;

Ð prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a

partir da data da entrega àa proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento. Em caso de omissão, será considerado aceito o prazo de 60 (sessenta)

dias

6.2. PLANILHA ORçAMENTÁRIA (Anexo IX):

6.2.l.Deverá ser apresentada uma planilha orçamentária (Anexo IX) impressa sem rasuras e entrelinhas e

deverá conter:

a) Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, etc,, e o CNPJ da proponente;

CNPJ: 7ó.205.6ó51000 t -0 I
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b) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa;

c) Nome, RG, número do registro no órgão ã. ólutt" e ássinatura do responsável técnico;

d) MunicíPio e Data;

e) Discriminaçao dó objeto e dos serviços, unidades de medida, quantidades' preços unitários'

preços parciais, preços subtotais . pr.çó global, com no máximo duas casas após a vírgula'

6.2.2. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-obra

espe.iaiiraaa, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias' bem como os encargos

sociais, fiscais, comerciais, administrativos' lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os

serviços, não se admitindo qualquer adicional'

6.3. COMPOSTçÃ.o ANALÍTICA DO BDr (Anexo XVI):

6.3.1. Deverá ser apresentado o detalhamento do índice do BDI (Anexo XVI) utilizado pela empresa'

obedecendo ao que recomenda o acórdão do TCU - 262212013, constando o nome' número do RG e

assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, número do registro no órgão de classe e

assinatura do responsável técnico'

6.4. CRONOGRAMA FÍSICO-TTNANCEIRO GLOBAL (Anexo X):

6.4.1. Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (Anexo X)' devidamente preenchido com

o respectivo equilíbrio fisico-financeiro constando o nome' número do RG e assinatura do responsável

legal pela empresa, bem como o nome, número do registro no órgão de classe e assinatura do responsável

técnico.

7 - GARANTIA DE MANUTENçÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

GARANTIA ADICIONAL:

T.l.Paraparticipar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da proposta

u *po.tan"ia ¿Ë n$ +.+¡O,gb (quairo'mil e quatrocentoJ e trinta reais e oitenta centavos)'

7.2, Orecolhimento da garantia de manutenção da proposta obedecerá ao contido na Legislação em vigor'

7.3. A garcntiade manutenção poderá ser efetuada mediante:

7.3.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Banco do Brasil
Agência:2282'9

Conta corrente: 23249'l

7.3.2. Cartade fiança bancária, sendo obrigatório que,o P.u.r9 
de validade da mesma seja' no mínimo'

igual a 90 (noventa) dias a pânft da data"limite åstabeiecida para o recebimento das propostas pela

ðomissao de Licitação, incluindo a renúncia ao beneficio de ordem'

7.3.2.1. A,carïade fiança bancáriadeverá garantir a manutenção da documentação do invólucro "A" -
trauititaçao preliminar e invólucro 

('8" 
- proposta, até a data da adjudicação'

7.3.3. Seguro-garantia de manutenção em apólice ngmilaf ao Licitador e emitido por seguradora

brasileira ou autorizada a funciona, no gtáriì, r"ndo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo'

igual a 90 (noventa) dias, a partir da data ti-it" estab-elecida putu ã recebimento das propostas pela

Comissão de Licitação.

reL, 2
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7.3.3.L O segUro-garantia de manutenção deverá garantir a manutenção da documentação do

..Aý 
-habilitãção ýeliminar e invólucro 

(68" 
- proposta, até a data da adjudicação'

invólucro

7.4. A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo Adjudicatário, ser-lhe-á devolvida quando o

termo de contrato ¿ã 
"-pi.it"da'foi 

firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de

manutenção de proposta das proponentes classificadai em segundo e terceiro lugar serão devolvidas'

mediante solicitação expressa da proponente, dentro de trinta dias seguintes à celebração do termo de

contrato com a proponénte u.nr.àorã. A garantia de manutenção da proposta das demais proponentes

será devolvida, mediante solicitação .*pr"*u das proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de

adjudicação.

7.5. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação do índice de 5% (cinco por cento) sobre o

valor contratual acrescido de garantia adicional, se houver'

1.6. Aproponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada' deverá' sob pena

de decair o direito de contratação, apresentui"o*ptouução da formalização da garantia de execução e da

garantia adicional, se houver. b ,."olhirn"nto da larantla de execução e da garantia adicional poderá ser

efetuada nas seguintes modalidades :

7.6.1. Depósito bancário em espécie identificado ao licitador, na conta:

Bønco do Brøsil
Agência: 2282-9

Conta corrente: 23249-l

7.6.2. Cafta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja' no mínimo'

igual ao prazo de execução do objeto do cãntrato acrescido de 90 (noventa) dias, incluindo cláusula de

renúncia ao beneficio de ordem.

7.6.3. Seguro-garantia em apólice nominal ao Licitador e emitido por seguradora brasileira ou autorizada

a funcionar no Brasil, senåo obrigatório que o prazo de validaáe seja, no mínimo igual ao prazo de

execução do objeto do contrato acrescido de 90 (noventa) dias'

7.7. Se ocofrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratuaimajorado. No caso de redução do valor

càntraiual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução' se assim o desejar'

7.g. O recolhimento da garantia de execução e sua restituição obedecerá ao contido na Legislação em

vigor.

7.g. Aproponente perderá a gatantiade manutenção da proposta quando:

a) Retirar sua proposta antes da conclusão da licitação;

b) SerJhe aa¡úaicaao o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a:

- à assinatura do Contrato;

- ao recolhimento dagarantia adicional, quando houver, e/ou a garanliade execução requerida'

7.10. A contratada perderá a garcntiade execução e a garanTiaadicional quando for o caso, quando:

a) Da inadimplência das obrigações e/óu rescisão do termo de contrato de empreitada;

bi Quando do não recebimento definitivo da obra'

7.11. Adevolução da garantiade execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela

restar, dar-se-á mediante:
a) Recebimento definitivo da obra;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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b) Apresentação da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações def,rnitivas de água e/ou energia elétrica' As

despesas referentes uo .onrurno de água e enérgia, ãurante a execução do objeto deste edital' são de

inteira responsabilidade da Contratada'

I - DISPOSIçOES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS:

8.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será. considerada como evidência de que a

propon"nt" 
"*urtinou 

co'mpìetamente os projetos, as .especificações 
e demais documentos' que os

comparou entre si, qu. oUi"u" as informáçõås necessáriãs sobre qualquer ponto duvidoso e que os

documentos da licitação lhe permitiru* pr"p*u, uma proposta de preços completa e satisfatória'

g.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,

instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletlvos, seguros em geral' encargos de

legislação social, trabalhista, previdenciá¡u, infottínio do trabalho, hospedagem' locomoções' tributos'

administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas

essenciais à execução da obra.

8.3. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas' memoriais e todos os

documentos ,ao 
"o-ft"-"rit"å. "ir. 

ti, de ñlodo que qualquer detalhe que se mencione em um e se

omita em outro, será considerado especificado e válido'

9 - DO RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS "A' (DOCIIMENTAçÃO) E "8" (PROPOSTAS)

9.1. Os invólucros "A" e "B" de cada proponente, deverão ser entregues até o dia22 de agosto de2022'

até às 09:00 horas, na sede do Licitadà., nu Âu.tida Macali, nn 255' no Serviço de Protocolo e

Expediente ou à Comissão de Licitação, ,"ído q.r, a aberlura dos mesmos será feita no dia 22 de agosto

de 2022ás 0g horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da Administração junto ao Paço Municipal'

9.2. Se no dia previsto não houver expediente no município de Marmeleiro, transfere-se a sessão de

entrega e abertura dos invólucros para o primeiro dia útil q.té te seguir, mantendo-se o mesmo horário'

9.3. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá 
"t. "Ï1:Li i^,:U:

fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que asslm o

desejarem, os envelopes B que contém as propostas {e preç9s e procederá à abertura dos envelopes A que

contém a documentação de habilitação q* i.t¿ submetiåa uo "*u*t 
da Comissão de Licitação e das

proponentes interessadas.

9.4. Juntamente com o recebimento dos envelopes A e B o representante da. proponente' se não for

membro integrante da diretoria e querendo particìpar ativ_amente (com poderes legais para representar a

proponente) da sessão, deverá apresentar e ðomissao de Licitação a crédencial (Anexo I)' ou através de

procuração passada eá cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum

dos envelopes'

9.5. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente'

g.6.Emnenhumahipóteseseráconcedidoprazoparaapresentaçãoousubstituiçãodedocumentos
exigidos e não inserid^os nos envelopes À 

" 
fi, ressalvados- o, 

"oo' 
e omissões sanáveis' No entanto' é

facultado à comissão de Licitação ,"utiiu, diíigencias destinadas a esclarecer a instrução do processo

licitatório e- qrralquer fase da iicitaçao, solicitl informações ou esclarecimentos complementares que

julgar necessários,'bem como, solicitai o original de dócumento da proponente' devendo a mesma

apresentáJo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação'

6pl, zo.æs.ees/ooo I -o I
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9.7. Após a rubrica dos documentos, a comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a

possibilidade de anarisar a documentação de habilitação dos dernais proponentes, que poderão impugnar

algum documento apresentado em desacordo com ó edital' Não hàvendo manifestação por pafe dos

proponentes a comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será

encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, publicação na imprensa

oficial).

g.g. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais

ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o

desejarem.

9.9. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer doc-umento exigido' exceto o termo

de renúncia, desde que a informação que nele devèria estar contiãa, certificada ou atestada não puder ser

suprida por outro documento apresentádo ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos

em substituição a documentos.

g.10. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente podera ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

9.11. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela lntemet, dentro do prazo de

validade, sujeitando-as às verificações, caso netessário. No caso de divergência entre os dados constantes

da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta' Não serão aceitos

protocolos em substituição a documentos.

9.12. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)

dias úteis para apresentação de nova documentação'

9.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as,proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para interposição de recurso, se assim å dãs".¡ate-, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da

Lei Federal n" g.666193 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a

Comissão .o1¡uni"uri às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes no 2, através dos meios

usuais de comunicaçao (eåitai, e-mail, publicação na imprensa oficial)'

9.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,

anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição.de

recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva

ata que deverá ser assinada por todas as proponentes e procederá à abertura dos envelopes no 2 das

proponentes habilitadas.

10-ABERTIIRADoENVELoPEB-PRoPoSTADEPREÇoS:

10.1. Na data fixada para areunião de abertura dos envelopes B, a comissão de Licitação devolverá à

proponente não habiliiada o respectivo envelope B, fechado e.inviolado. Caso a proponente não habilitada

não se frzer representar neste aio o envelop"'n .".a devolvido, através dos meios convencionais, após a

homologação da licitação'

10.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes B das proponentes habilitadas'

examinará a documentaçao apresåntada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto' o preço

global, o pÍazo ¿" 
"*"""'çao " 

o pruro då vatidade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão

ãe Licitação e pelos representantes dat proponentes presentes que assim o desejarem'

10.3. Da reunião de abertura dos envelopes no 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela

comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
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10.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado' desde

que cumprido o exigido no edital. A Comissão ae iicitaçao poderá relevar, numa proposta, qualquer

informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria, formal que não constitua um

desvio significativo, desde que nao prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra

proponente.

10.5. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida se

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser

registrado em ata.

10.6. A Comissão de Licitaçã o farát a conferência da proposta de preços e planilha de serviços'

Constatado erro aritmético ou áe anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções'

10.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso'

prevalecerá o último a menos qi., nu opinião ¿å cómiisao de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio,

ou ainda, na omissão de um dèsses uulor., (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não

haja dúvidas sobre o preço apresentado'

10.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta'

10.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário

prevalecerá a menos que, na opinião da Cómissao de Licitação, exista um eno grosseiro e óbvio no preço

unitário. Neste caso, o pr.ço pãrcial cotado prevalecerá e o preço unitário será conigido'

10.10. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço

global analisado, prevalecerá este.

10.11. A Comissão de Licitação larâ a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a

correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no

item'2.2. A simples .o.r.çao dË eno, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acatretarâ a

desclassificação da mesma.

10.12. Será desclassificada a proposta:

a) Elaborada em desacordo com o presente edital;

bi cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 2' I ;

.Í eue proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;

d) Que àpresent* pt"çor ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;

e) Que apresent" pt"çor unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

10.13. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70%o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por

cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador.

10.14. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o

prazo de 8 (oito) dias úieis para apresentação de nova proposta de preços.

10.15. ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a comissão

de Licitação procederã ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação'
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10.16. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através_ dos meios usuais de

comunicação (editai, e-mail ã puUticaçao na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do

julgamento as proponentes terãã o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o

ä.rqur.rn, obsèrvändo-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal n' 8'666193 e suas alterações'

10.17. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor'

¡ - DA coMpRovAÇÃo DA REcuLARIDADE FIScAL E Do DIREITO DE PREFEnÊNcr¡

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC no 12312006)z

11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de sua reguiaridade fiscal (item 5.2.2). mesmo que apresente alguma

restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

11.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno Porte.

11.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de

pequeno porte sejam igrrais ou ate l0% superioies à proposta de menor preço classificada, desde que esta

nao t"nhu sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte'

11.4. Oconendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder paia ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não

estiver p.år.nt.. Uma ie, apresentada ,rouu itoposta em valor inferior será considerada vencedora do

certame e adjudicado o objeto em seu favor.

11.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição nu 
"o-pro.ruçao 

de suá règularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05

(cinco) dias*úteis, pronogáveis poiigual período a critério do licitador, para a regianzação da restrição e

èmissao de eventuãis certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa'

11.6. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de

posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das

sanções previstas no art. 81 ao Aft. 87 da Lei 8.666193.

11.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade frscal da proponente a Comissão de

Licitação decidirá quanto à habilitação final dà mesma, que será comunicada às proponentes através dos

meios usuais de comunicação (editai, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da diwlgação do

resultado do julgamento as proponentes terãó o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, ," u..i- o desejarem, otservando-se o diiposto no Artigo no 109 da Lei Federal n' 8.666193 e

suas alterações.

11.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item I 1.5, ou não ocorrendo

à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno

porte -"ího, classìficada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte

remanescentes que se enquadrem na hipótese do item I 1.3, segundo a ordem de classificação'

11.9. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens

anteriores, 
-o 

objeto será adjudicádo "- favor dã proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame

12 -DOS PRAZOS:
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l1.l O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,

podendå ser aditivaão desde que Administração, órgão repassador dos recursos, autonze previamente'

lZ,Z. Aobra deverá ser entregue inteiramente concluída em condições de aceitação e utilização, no prazo

de 150 (centos e cinquenta) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Licitador'

13 - ADJTIDICAçÃO E CONTRATAÇÃo:

13.1. A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o

licitador e a proponente vencedora da licitação.

13.2. A proponente vencedora será convocadapara assinar o termo de Contrato de Empreitada (Anexo

VI), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) diãs úteis, sob pena de decair o direito de contratação e

sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

13.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao

órgão dã .iurr", ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná' Se a proponente

veácedora for estrangeira com sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro

e quitação de débito junto ao órgão de classe no Paraná.

13.4. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato' convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação

independentemènte da õominação prevista no A¡t. 8l da Lei n" 8.666193.

14 -DOS RECTJRSOS:

14.1. O prazo paraimpugnação do Edital deverá respeitar o disposto no artigo 4l daLei n" 8.666/93'

14.2. Às Licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei no

8.666193,o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos'

15 - DA CONTRAT,LÇÃO:

15.1. A execução dar-se-á mediante Contrato a ser firmado entre o Licitador e a Licitante declarada

vencedora desta licitação.

15.2. A Licitante declarada vencedora da licitação será convocada para assinatura do Contrato, pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento'

15.3. A assinatura do Contrato deverá ocoïrer após a publicação da homologação da Licitação pelo

Prefeito Municipal.

15.4. Caso a Licitante declarada vencedora, sem justo motivo, se recuse a firmar Contrato, ou não

compareça quando convocada para tanto, ou aindã, não atenda as condições previstas neste edital, o

Licitador considerará exercida ã renúncia tácita do direito de contratar da Licitante e não honrada a

proposta, independentemente de qualquer formalização'

15.5. O Contrato obedecerá a minuta ora anexa, onde constam as penalidades aplicáveis à Contratada, em

caso de alguma inobservância de suas obrigações, sem prejuízo da sua responsabilidade civil e criminal,

entre as quais constam as seguintes:
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15.5.1. Multa d,e IO17o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, que será aplicada na hipótese de

inexecução total ou puròid das obrigações assumidas pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n;8.666191e demais legislações pertinentes amahétia.

15.5.Z.Ocorrendo a expiração do prazo contratual, e neste tempo estiver inacabada a obra contratada, será

aplicada à contratada, por dia de atraso, a multa de 0,lo/o (um décimo por cento)'

15.5.2.1. Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

15.5.3. Verificada qualquer infração do contrato, o Contratante, independentemente de notificaçáo,

poderá rescindir o contrato.

15.5.4. Impõe-se declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto ao Contratante, ora Licitador, e

a rescisão de pleno direito do contrato dista licitação, pela falência da Contratada, ou rescisão

administrativa ou judicial do contrato por culpa da mesma, ou ainda, nos casos em que haja fato(s) ou

infração(ões) de responsabilidade da Contratada, anteriores ou posteriores a assinatura do contrato, e que

indiquem a tomada dessa medidapara o resggardo do interesse público.

15.6. A Licitante declarada vencedora da Licitação deverá apresentar quando solicitada, os elementos a

seguir relacionados, que instruirão a elaboração do Contrato.

- Nome do representante legal;
- Estado civil;
- Profissão;
- Endereço residencial e número do telefone;
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);

- Outros que se {tzeremnecessários, a critério do Licitador.

16 - DA SEGIIRANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

16.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção

individual - EPI.

t - ß.2, 
^Contratada 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

f 63. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da Contratada.

16.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da- Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08106178, Normas

Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e l8'

16.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

16.6. euando da assinatura do contrato a proponente vencedora deverá indicar um profissional da área de

segurança do trabalho (técnico e/ou engenheiro - de acordo com as exigências do Ministério do

Trabalho), o mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização da Contratante.

16.6.1. Comprovação do vínculo empregatício entre o profissional da ârea de segurança do trabalho,

elencado no subitem 16.6, e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho ou contrato de

prestação de serviços. Para dirigèntè ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
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16.6,2. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia . atq.rit.turr - ÕnEe e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, do profissional da

áreã de r"gurunçâ do trabalho elencado no subitem 16.6, quando se tratar de engenheiro ou arquiteto e

.o*p.ouução de registro no Ministério do Trabalho e Emprego, quando se tratar de técnico em segurança

do trabalho.

17 - DO CUSTEIO DAS DESPESAS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁru.'I:

17.1. Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

17.2. Somente poderá oco¡1er a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,

II, "d" da Lei 8.666193.

17.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

17.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

17.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei

8.666193.

17.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

17.7. Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres) e Convênio Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais - MAPA. Os

recr¡rsos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta
04.4.90.5r.02.02.002000 20.606 0027 r.191

8894.4.90.51.02.02.0020.606 0027 l.l9l2001
10.01

18 _ DO PAGAMENTO:

18.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos

pertinentes.

18.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições dos serviços efetuadas

pelo engenheiro responsável do município.

18.3. Caso se verifrque erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

18.4. As faturas deverão ser entregues no Departamento de Fazenda do município de Marmeleiro, durante

o horário do expediente.

f 8.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município.
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18.6. O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante fica condicionado ao pagamento e

comprovàção dos encargos devidos pela Contratadajunto abs seguintes órgãos:

- CREA/CAU, através da ART/RRT - Anotação de Responsabilidade Técnica;

- INSS, através da matrícula da obra;

- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver'

18.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na tesouraria do

Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior:

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do

pagamento;
- A ðontratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho)'

18.8. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;

- Certificado de vistoria e conclusão da obra;
- Termo de Recebimento da obra.

18.9. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução da obra são de inteira

responsabilidade da Contratada.

18.10. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais'

19 - DA ATUALIZAçÃO nB VALORES:

19.1. O presente edital não prevê atualização de valores, exceto os casos previstos no artigo 65, inciso II,

alínea "d", da Lei no 8.666193.

20 - DA FRAIIDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1 As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre .i"r, u Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar-, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

21 - DAS DISPOSTÇÕBS CEUIS:

21.1. Afiscalização da obra será feita por engenheiro(a) civil do quadro de funcionários do Município de

Marmeleiro.

Zl.Z. A Contratada deverá permitir, o livre acesso dos servidores do quadro de funcionários do

Licitador/Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo, para que

inspecione/fiscalize a obra e examine os registros e documentos que considerar necessário.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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21,3. A Contratada deverá manter no local da obra um perfeito sistema de sinalização e segurança, de

acordo com as nonnas de segurança do trabalho.

21,4. AContratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica,

sob pena de suspensão do pagamento.

21.5. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública

respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às licitantes o

direto a indenização.

21.6. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

21.7. É. facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a atualizaçáo de qualquer documento relativo a
presente licitação.

21.8. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos'

21.9, Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da

Lei, por qualquer inegularidade constatada.

21.10. O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N" 8.078 (D'O'U'
de 121091t990).

2l.ll.lnformações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e anexos poderão ser solicitados

por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, na Avenida Macali, 255, fonelfax (a6) 3525-8105 ou

3 525 -81 07, CEP 8 5. 6 1 5 -000 - e-mail : licitacao@marmeleiro'pr. gov'br.

21,12. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitação e proponentes presentes.

22 - ANEXOS DO EDITAL:

22,1, F azem parte integrante do presente Edital :

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ANEXO I _ CARTA DE CREDENCIAMENTO
AI\EXO II _ DECLARAÇAO UNFICADA
ANEXO III _ TERMO DE RENL]NCIA
AI\EXO IV DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS
INFORMAÇOES P CONDIÇÖES ESTABELECIDAS NO EDITAL
ANEXO V _ ATESTADO DE VISITA TECNICA
AI\EXO VI - MINUTA DO CONTRATO
A]\EXO Vrr - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANEXO Vrrr - PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO IX - PLANILHA ORÇAMENTARIA
AI\EXO X _ CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
ANEXO XI _ MEMORIAL DESCRITTVO
ANEXO XII _ PROJETO
ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
AI\EXO XIV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

AS
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ANEXO XV _ PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA
ANExo xvr - coMposrÇÃo eNerÍTrcA Do BDr

Marmeleiro, 01 de agosto de

Prefeito

^
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 141 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO I

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro
Senhores

O abaixo assinado..,.. portador da carteira de identidado ro ....., na qualidade de responsável

legal pela proponente CNPJ: vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o
senhor carteira de identidade no ............,....., é a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as

atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em

epígrafe.

Atenciosamente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representanle legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO II

MoDELo DE DEcLARAçÃo uNrrIcADA
(papel timbrado da licitante)

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ,.,............ CNPJ no ..........."'..'..'..' com sede na .'.

através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

g.}s|lgg,quenão empregamos menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......'.., Portador(a)

do RG sob no e CPF cuja função/

cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIJM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública'
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente a Tomada de

Preços n.õ OOSIZOZZ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e no Contrato.

de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CMJ)

de2022.
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4I 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

AI\EXO III

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços no

00512022, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas na Lei no

8.666193, de 2l de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com

o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de preços dos

proponentes habilitados.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Nítmero do CNPJ
Endereço completo
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO IV

DEcLARAçÃo nn coNHEcIMENTo Do EDITAL

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global n" 005/2022, que tomamos

conhecimento de todas as informações e condições estabelecidas no Edital, caso declaramos

adjudicatários do objeto licitado.

Pôr ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de2022.

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente)

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo

CNPJ; 76.205.665/0001 -01
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N',00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4I 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO V

(A licitante poderá optar pelarealização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração
de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto que eu (Representante da Empresa) portador(a) da
cédula de identidade no ............ ..., CPF no .............. ........, representando a empresa

..., CNPJ no ............... , nos termos do edital da TOMADA
DE PREÇOS N" 005/2022, visitei o local da obra, oportunidade em que tomei conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução
dos serviços.

(Local e data)

Representante da Empresa
CPF

b) DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VTSITA TÉCNICA

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇ,4O DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), nesre ato
representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E )UALIFICAÇAO DO MESMO,
j)NSTANDO INCLUSTVE SUAL A FUNÇ,íO/CARGO NA EM?RESA), DECLARAMOS que
OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da TOMADA DE PREÇOS
N'00512022 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.
DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS
COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos
demais anexos que compõem o processo da TOMADA DE PREÇOS no 00512022.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF
RG

RG
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 141 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para execut¡r serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO '1"*I2O2O
(Vinculado a Tomada de Preços n" 00512022)

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado o MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica
de direito público interno, com inscrição no CNPJ/I\4F sob o n" 76.205.665/0001-01, com sede

administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e
inscrito no CPF/lvlF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE; e de outro lado a empresa rttr*'rtrìtìktr¡t*****, pessoa jurídica de direito privado,
inSCfita nO CNPJ/MF SOb O no ***,t ******, COm Sede na RUa '¡{.¡ß¡ß+¡ß*'t'F'ß'k, no ******r **'t"t'**'l', na
Cidade de 't't¡&'l', Estado do **'*+ , CEP **+, Telefone (**) 'ß'ft'ß'È'ß'l', e-mail: ****, neste ato representada
pelo Sr. **'F'F'r*<*'k'È*, portador da cédula de identidade civil (RG) n" *****¡s{'* SSPIPR, inscrito no
CPF/ïVIF sob o no {'t¡l'¡l'¡f¡$'ß'F¡ß'l'*, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, estando as partes

sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação realizada na modalidade Tomada de Preços n' 005/2022, estabelecem as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para executar serviço de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares de estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso), totalizando
9.562.20 m2, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em
consonância com os conforme orçamento, Memoriais Descritivos e Elementos Gráficos anexos ao

processo de Licitação por Tomada de Preços n" 00512022. fomecida pelo CONTRATANTE, sendo que as

Linhas beneficiadas serão as

$ 10 lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n" 00512022,
juntamente com seus anexos e pareceres, proposta da CONTRATADA, projetos, especificações técnicas,
memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro.

$ 2o A execução dos serviços deverá ser realizada em estrita obediência ao presente Contrato, bem como

o estabelecido no Edital de Tomada de Preços n'00512022, especialmente no que se refere ao projeto e

especificações técnicas.

CLÁUSULA SEGTJNDA _ DO VALOR CONTRATUAL

Linha Barra Bonita - com área de pavimentação poliédrica de 6.360,00 m'z.

Linha Novo Progresso - com área de pavimentação poliédricade3.202,20 ný.
Total da obraz 9.562,20 m2

Prszo de vigência:12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, ou seja, até ** de '*'k'f de 20**;
Prtzo de execuçño: 1 50 (cento e cinquenta) dias, a contar da emissão da ordem de serviço por parte da
Contratante;
Garantia de Execução da Obra: R$ +'F'r (*t*'.).
Valor Contratado: R$ rl. rF *rl.
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O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços

unitários, é de R$ 'r"F't' (*"r'!*'t'!), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATIJAL", sendo R$ ****
('ttc'k*"*) referentes à mão de obra, e R$ *'*¡*¡F ('l"Ft"F'k) referentes ao fornecimento do material.

Parágrafo Unico
No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais, todos os encargos

previdenciários, trabalhistas e sociais e, ainda, todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro de

transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir
sobre o objeto ou outras despesas da conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos

Ordinários (Livres) e Convênio Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais - MAPA. Os recursos

corTerao conta da

cLÁusIJLA eUARTA - Do pRAZo DE vIcÊNcIA, Do INÍcIo Dos sERVIÇos, DA
PRORROGAÇÃO E VrGÊNCrA CONTRATUAL
4.1 O prazo de execução da obra será de 150 (centos e cinquenta) dias contados da emissão da ordem de

serviços pelo Contratante;

4.2 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente

instrumento, ou sej a, até'k'&'¡'F'&'t'ß :ß'l' *('*'l' ¡ß'*'

4.3 Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do

CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do obj eto contratado;
f) outros casos previsto em lei.

$ 1o Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e

responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

$ 20 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus

deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

$ 3o O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
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$ 4" O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde

que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cl,Áusrrr,A eUINTA - DAS oBRrcAÇÕns un coNTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados

bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as normas e recomendações técnicas;

b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente

em vias públicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;
c) dar ciência à hscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamenle altalizado, Livro Diário de Ocorrência;

e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
h) regularidade com os encargos trabalhistas, no que se refere a regular anotação de CTPS dos seus

funcionarios, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais;

Parágrafo Único
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕns no CONTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados

6.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais
pela CONTRATADA.

6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo (Jnico

O Município de Marmeleiro não se responsabilizarâ por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de

ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer

dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a

terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas pelo Setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços efetuadas

pelo Engenheiro responsável do município.
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7.3 - A Nota fiscal deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal;

7.4 - Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

7.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta

corrente de titularidade da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais

documentos exigidos e listados nesta
nfTa)r'narrneleiro.nr.sov.br- ou deverá

cláusula, que deverá ser encaminhada no endereço eletrônico:

ser entregue no Departamento de Finanças da Prefeitura de

Marmeleiro.

7.6 - A entrega das Notas Fiscais no Departamento de Finanças do Município de MARMELEIRO,
deverá ocorrer durante o horário do expediente, e o pagamento será efetuado por intermédio de depósito

bancario em conta de titularidade da Contratada.

7.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual,

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de

responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

7.8 Caso se verifique erro na Nota Fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes

sejam tomadas por parte da Contratada.

7.9 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do:

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO 'F>T>XI2O22

(Vinculado a Tomada de Preços n'00512022)

7.10 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE f,rca condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:

- CREA, através da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica;
- INSS, através da matrícula da obra;
- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo mês do

pagamento.
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver;
-Regularidade com os encargos trabalhistas, no que se refere a regular anotação de CTPS dos seus

funcionários, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais.

7.11 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

Certidão Cadastral;
Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;

Certificado de vistoria e conclusão da obra;
Termo de Recebimento da obra.

$ 10 Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronogtama físico-financeiro que não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não
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cumprimento pela CONTRATADA das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até

posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

$ 20 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no

cronograma fïsico-financeiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas

mensais anteriores estejam concluídos.

$ 3o Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou

revelada a multa.

$ 4o O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a

data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período.

cLÁUSIJLA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
O valor da garantia de execução será de R$ *tr* (****), obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cento)

sobre o valor contratual.

$ 1o A Contratada, quando da assinatura do contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de

contratação, deverá apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia

adicional, se houver.

$ 2o Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

$ 3o A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, ou o valor que dela restar, dar-se-á

mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

$ 4o A Contratada perderá agarantia de execução e a garantia adicional, se for o caso, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b) quando do não recebimento definitivo da obra.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, RETINIÕES DE GERENCTAMENTO E
coMrrNrcAçÃo
9.1 Caberá a gestão do contrato ao Diretor(a) do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a quem

compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalizaçáo;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.2 Caberâ ao fiscal do contrato, o Sr. Adriano Douglas Girardello, e ao fiscal substituto Sr. Michel
Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução

contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à
medição baseada nos serviços executados, elaborarâ o boletim de medição , verifrcará o andamento fisico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução
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aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para

fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

$ 1o A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- lnspecionem a qualquertempo a execução do objeto do presente Contrato;

- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

$ 2o A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela
fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

$ 3o A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da
fiscalização.

$ 4o Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados até o Recebimento Defrnitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

$ 5o Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as norrnas e/ou prescrições da
AIINT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou
substituição do material rejeitado.

$ 6' A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

$ 70 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva,
após o seu recebimento.

S 8o A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

$ 9o A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a
plenitude de que trata a Lei Federal no 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e
qualif,rcações previstas no Edital de Tomada de Preços n' 00112022.

$ l0o A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer inegularidades e, na ocorrência destas, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSTJLA DÉcIMA - DAs oBRAs PRovIsÓRIAs
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

$ 1" A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias
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$ 2" A aprovação pela frscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de

obras provisórias.

$ 3o A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras

provisórias, onde requeridas.

cLÁusuLA DÉcIMA rRTMEIRA - Dos sERvIÇos NÃo PREvISToS
O presente contrato poderá ser aditivado, nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666193, nas mesmas

condições contratuais iniciais, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), ou suprimido pelo mesmo

limite do montante licitado, exceto acréscimos no valor contratado.

$ 1o A supressão poderá exceder o limite estabelecido no caput desta cláusula desde que resultante de

acordo celebrado entre as partes.

$ 2o Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, estes serão fixados

mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidosîo caput desta Cláusula.

$ 3o Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço além

daqueles contratados e previstos no respectivo edital, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e

expressa autonzação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIINDA DOS MATERIAIS, VEÍCLLOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à

mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da

melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso

em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais

como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

$ 1o O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da CONTRATADA.

S 2o A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22112177, Portaria no 3.214, de 08/06/78,

Normas Regulamentares - NRs 0l a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18'

$ 3o Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias

à preservação da integridade fîsica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria no 3.214, de 08106178, Lei Federal no 6.514,

de22ll2l77,

$ 4' O CONTRATANTE atuarâ objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se

houver paralisações, estas não serão caractenzadas comojustificativa por atraso na execução da obra.
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$ 50 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja

providenciada a necessária perícia.

clÁusul,a nÉcrvra eUARTA - DA RESroNSABILIDADE cIVIL DA coNTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Parágrafo Único
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código

Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos

projetos, especificações técnicas e/ou memoriais.

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - Do REcEBIMENTo Dos sERVIÇos
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a

comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento

definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra

pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

$ 1o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

$ 2'O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 180 (cento e oitenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA cESSÃO oo cONTRATO E SIIBCONTRATAçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

$ 10 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas

ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir

a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais.

$ 20 Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não

reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato,

nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
17.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,

arts. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:

a) Ocorrendo a expiração do prazo de execução, e neste tempo estiver inacabada a obra

CONTRATADA, será aplicada à CONTRATADA, por dia de atraso, a multa de 0,1%o (um décimo por

cento).
b) Afé l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total ou parcial da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Leí
Federal n".8.666193;
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c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de atê 02

(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoJhe franqueada vista ao processo.

17.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa
ou judicial.

17.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez)

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber.

17.5 Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prczo de 05 (cinco) dias, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município julgarão,

no prazo máximo de 30 (rinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo

fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela

Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

17.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

$ 1o A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a

mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

$ 20 As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder a

30%o (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAçÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração

dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem

realizados.

$ 10 Compete ao PREFEITO DE MARMELEIRO. quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de

penalidades/multas.

$ 2" É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não

concordar com as penalidades aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DA RESCISÃO
19.1 Este contrato poderá ser rescindido:

19.1.1 Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666/93 e, ainda, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;

b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
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c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA,
sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

19.1.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniênciapara a administração;

19.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

$ 10 Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caractenzada a inadimplência da mesma ficando
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação da
multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima.

$ 2o A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a

apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis.

$ 3o - No caso do CONTRATANTE precisar reconer à via Judicial para rescindir o presente contrato,
ftcarâ a CONTRATADA sujeita a multa convencional de l0% (dez por cento) do valor do contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em20o/o (vinte por cento)
do valor do contrato.

$ 4o - Ocorrendo a rescisão do presente contrato em razáo do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos de obras com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei no 8.666193.

$ 5o - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer naf)Íeza.

cr,Áusrrr,A vrcÉsrMA- DA prrBlrcAÇ¡.o n Do REGrsrRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cLÁusuLA vrcÉsrMA rRTMETRA- DA LEcrsLAçÃo tpr,rcÁvnl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA vIGÉsIMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÂ.o
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992),aLei Federal n312.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA vIGÉsIMA TERcEIRA - DA TRANsMIsSÃo DE DocUMENTos

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita através de protocolo ou outro meio de comunicação que possibilite atestar o recebimento do
documento.

cr,Áusur,a vrcÉsrvrA eUARTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193, e dos princípios gerais de direito.

cLÁusuLA vrcÉsrMA eurNTA - DAS DrsposrçÕns cnnars
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já acordado
entre as partes CONTRATANTE que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Único
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte do
canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSTJLA VIGÉSIMA sEXTA - Do F.oRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Marmeleiro, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que
em razáo disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, *** de 'F** de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos
que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NO Nome Especialidade

No do
Registro
Orgf,o de

Classe

Data do
Registro

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

de2022
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T4I 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO VIII

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

(Identificação da Proponente - Razão social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ)

(Local e data)

Prezados Senhores

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para

execução do seguinte serviço:

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ ......... (.....), sendo

R$ ,...... (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... (...... . ....) referentes ao fornecimento do

material.

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... ( ......) dias, contados da data da emissão da

ordem de serviço pelo Contratante.

O prazo de validade da proposta de preços é de ......... (........) dias (no mínimo 60 (sessenta) dias, a

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações,

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa

incidente sobre a obra.

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita r ealização dos trabalhos.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinøtura do representante lega[)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N',00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO IX

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro

PLANILHA ORçAMENTARIA
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11069133-99 1890803 lPrefeitura Mun¡cipal de Marmeleiro-PR IPAVIMENTACAO POLIEDRICA DE ESTRADAS RURAIS I

lLocarroaoesr¡rnpt loaraease loescnlcÃoDolorE lrvrurutciptolur I aot t I eotz I BDt 3 I

lcunlrree log-zz (oes.l lpRvl¡{eÑrRcÁo poltÉoRlcR oe esrR¡oRs RuRA¡s lMarmeleiro - pR I zs.ss"z" I o.oo"z" I o.ooÿ" I

)

Grau de S¡gilo

#PUBLtCO

o

d

,t

R.A

RA

RA

RA

RA

RA

Preço Total
(Rs)

47.779,81

4.350,80

Preço Unitár¡o
(com BDI) {R$}

1.O75.97373.60

373.588.10

27.562,063.68

14.92

B0t

$'t
Custo Unitá¡io
(sem BDI) [RS)

Quant¡dadeUn¡dade

1 0.335,77BDI 1 1,3810M2 : 7.489,69

Descr¡ção

7.489.69 . BDI 12,93
(e=15cm)-DMT=OE ARGILA PARA PAVIMENTO

2l(v Mz

30,1s , Bol r 37,867.489,69S/ PAVDMf =
283.559,66M¿

EPAV1

Cód¡go

s326oo+r ìiä,""

]CONÏENçAO IÁTERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO
:POLIEDRICO I

: 2.390,55', 1,45
I

1.82BDI 1M2575100

Fonte

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTO (e=3cm)-
532650+TDER.PR

Item

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANI¿ADA
22'. ADESTVADA, OÉ.',2.4 X r,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

BDI 11.1 50297M24A13SINAPI.I

2-2-

2.2-1 DER.PR

BDI 1535200+T I,881MDER.PR 3.20?.40|áTERAL DE PEDRA PARA PAVIMENTO POLIEORO - DMT =

DE

52145O+lDER-PR2.2.3.

2.2.4.

DER.PR2.2.5.

Encargos sociais:

Observaçöes:

daaOS

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitárioi BDI; Preco Unitário: Preco Total.
Siqlas da ComposiÇão do lnvestimento: RA - Rateio proporc¡onal entre Repasse e Contreparlida: RP - 100% Repesse: CP - 100% Contraparlida: OU - 100% Outros.

Mermeleiro - PR
Local

dùinlã-feire 19 dê meio de 2022
Nome: Adriano Douglas
CREA,/CAU: 163.578/D
ARTIRRT: 1720213202550Data

1t1 cjl
.-q
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Orçamento Base para Licitação - OGU

I crau oe sigito I

| lpueLrcò I

OPERAçÃO stcoNv

EASE

/TOMADOR

DO LOTE

DO EMPREENDIMENTO

SINAP' MUNICíPIO / UF BDI 1 BOt 2 BOt 3

o
ú
=

.t

RA

RA

RA

Preço Total
{RS)

68-445-44

5.864,82

60.337,48

Preço Unitário
(com BDll (RS)

3,68

37,86

2.213,111,38

BDI

l%t

8Dl 1

BDI f

BDI 1

Custo Un¡tário
(sem BDI) (Rg)

30,15

Quantidade

2.9370.593.I

1.593,70

1,'to1.603,70

Unidade

M2

M2

M¡

Dosc¡¡ção

CoLCHAO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLTEDRTCO (e = ts cm) - oMT =
2KM

PREPARO E
-OMT= PAV

ENCHTMENTO COM ARG¡LA PARA PAVIMENTO pOLtÉDRtCO (e = 3 cm) _

DMT= 2 KM

Código

532600+T

521450+T

532650+T

Fonto

DER:PR

OER-PR

OER-PR

Item

2-1.1

2.1-2.

2.1.3.

Encargos sociais:

Obserrrações:

aos

Paffedondamento de duas casas Custo

- 100ÿo Outros.cP - 100%do lnvest¡mento: FtA - Rateio RPeentreda

Marmeleiro - PR
Local

segunda-leira. 6 de iunho de 2022
Data

Jf ¡

= - ,{l$ur*, }u,{rr fl"i.il*
KesPonsavel lecntco tl ¡Nomo: Adriano DouqlaË Giraidello
CREA/CAU: 163.578yO
ART/RRT: 172O2132O2s5o

.'!
|. .:,
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00s12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO X

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

CRONOGRAMA FÍSICO FINAI\CEIRO
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C/|^/.XA CRONOGRAMA FiSICO.FINANCEIRO I Grau de Sisilo I

I *pueL¡co I
OGU

PROPONENTE TOMADOROPERAçÃo SICONV EMPREENDIMENfO
POLIÉDRfCA DE

sERV|ÇOS

Total: R$ 475.053,40

Marmeleiro - PR
Local

sexta-feira, 3 de junho de 2022
Deta

10

1

32.905.59 ,

16

90.335.90E.2S

1.S,

56.3
169.1 235.631

t 213 4 5 b 7 I 9:
a

01t23 ]

l0 11 12

o3122 o6t22 07t22 08122 09122 , 10t22 | 11122 12122 0?j23 03t23 04123

120.510,93 . 48.647,42, 66.473,57 65J12.4s
31-4230A

31.423.A4

Parcelas:

% Periodo:

% Periodo:

% Periodo:

Reoasse:
Contreoert¡dâ:

Oulros:

Outros:
lnvestimÊnto:

Periodo:

Item Descr¡ção Valor (RS)

Nome: Adriano lo
CREA.ICAU: 163.578/D
ART/RRT: 1720213202550

It-

C.

ctl
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CAIXA CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
OGU

I Grau de Sis¡lo I

| *puelrco I

N" OPERAçÃO s¡coNV PROPONENTE TOMADOR
33-99 de

68.415.4-1

Total: R$ 86.347,84

Marmele¡ro - PR
Local

segunqa.feíra, 6 de iuîho de ZO22
Data

EMPREENDIMENTO
POLIEDRICA DË

;i;.. ;"t::.Ý+'!1 ;l ..u

6{t.415,41

86.347:84

4 5 6 ¡

:

7 I I l0 11 1Z

08t22 09t22 10t22 1,1t22 12J22 01t2x oa23 , 03t23 o4t23

1
'68.33*

17.932.43

2!3
06t22 47t22

47-?1

22920.21

1

05122

17.952.43

utfos:
rento:

Pa¡celas:

% Periodo:

% Período:

% Periodo:

Repasse:

Outros:

', . oß:

Reoasse:

Periodo:

Item Descr¡ção Valor (R$)

Nome: Adriano Douglas
CREA/CAU: 163.578/D
ART/RRT: 17 2021 32025s0

(

çr)
cþ

PMv3.0.4
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4I /2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

AI\EXO XI

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

MEMORIAL DESCRITIVO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: lic itacaolá)marnrelc.ir o.pr.sov.br' / lioitacao02(ôrnanneloilo. ¡rr.uov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MICMOIìTAL DDSCRITIVO

Objeto: Pavimentnçño Poliéclricn clc [strad¡ts lltu'ais

1 DDFINIÇÃO

O pavimento poliédrico caracteliza-se por sel' rìrn revestimento flexível cle peclras

ilregulares, clavaclas cle topo, por percussão, jnstapostas, assentadas sobre utn colchão cle argila
cle solo coesivo, livre de irn¡rurezas, con.finado latel'almente pol corclões cle peclt'a e lejuntaclo
com solo coesivo.

2 TRIìCFIOS

O tleclio da linhaNovo Proglesso cle 1.060 rnetros lineares t'oi pLojetaclo inicialmente

com 5 metros de largura, resultando em 5.300 m2 de pavimento poliéclrico. Aclitou-se I metro

cle largula palzr mellior tlafegabili<lacle, totalizando 6.360 m'. O objeto pertencia ao contrato

130.2020, porém não chegou a ser:executado.

O trecho cla linhaNovo Proglesso de Ll00 metros lineares f-oi projetado inicialmente

com 5 rnetros de largura, resultando eln 5.500 m'de pavimento poliédlico. Aditou-se I metro

cle lalgura pala melhol tlalègabilidacle, totalizando 6.600 m'?. O objeto foi executado

parcialtnente pelo contrato 130.2020, restando conÌo l'emanescente o quantitativo c\e3.202,20

m2.

3 REGULARTZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LtrrTO

O subleito deverá inicialmente ser esoarifìoaclo, conf'ormado e conipactado, tomanclo as

formas cle peltìl transversal, gleide e alinhamentos indicados no plojeto, confblme Corte 1,

onde o peltìl transversal clevel'á conformar a inclinação hansversal en4o/o.
Esses serviços clever'ão ser executados nos 6 metros cle largnra da faixa carroçável, e

mais 0,75 metlos e¡r cada lateraì, totalizando 7,5 rnetlos de subleito escarificacio, confolmaclo
e compactado.

Oncle o subleito não apresentat conclições fàvor'áveis a compactação, deverá o material
existente sel retiraclo e st¡bstituíclo corn material selecionaclo de moclo a conseguir-se unl bom
srìpolte.

Deverá ser executacla superelevação da platafur'nra cla ¡rista em cufvas holizontais
rrfilizanclo-se a taxa nláxima de 4%o e comprimerito fìctício cle h'ansição antes clo início cla curva
cle 30 rn pala disttibuição cla superelevação.

Nos borclos cla ten'aplenagem, deverão sel' executaclas valas cle escoamento clas águas

supelficiais com profundidade de 25 cm e lalgura total de 50 cm, com a execução espaçada de
saídas cl'água, diminuindo seì.t espaçamento conforrne aumenta a cleclivic-lac'le clo ten'eno, col-ì't

o objetivo cle retirar palte cla água concenlracla na lateral do pavirnento, evitanclo o aparecimento
cle erosão.

\hi,,u¡



t
E il'li

ii ,¡', t

'if 
;,/,{' ,' , /' ;' 

^t.' 
{ ' ,,,./í 'yi r '4."

tr'

[.f; Ii\l)0 D0 l]\ld4N¡i ( lrll) zii,;l.t):;,úój;ir0(){) i 0 I

Pala execuçãcl clas valas clever'á ser obsen ado os clesníveis e locais pala cleságue, cle

nroclo que as rllcslnas ¡:r'o¡riciem o clirecionarnento correto clas ziguas e não permitaur a fot'tnação
cle poças c cle erosão.

4 CORDAO DE PIDIIA

O cordão cle peclra tefir por lìnaliclade proteger os borclos clo pavirnento, evitando o

cleslocaurento das peclras assentaclas.

Após o sutrleitcl licar de acordo cou'r o alinhamento, o per'hl e as climensões estabelecidas
no plojeto, procede-se a abertrua das valas longitnclinais, localizaclas nos bolclos das
platafbnnas de pavimcntação, païa ¿ìssentamellto clo colclão de pech'a, conf'ol'me Colte 2. As
valas dever'ão ter l-5 cm de lalgnla e 20 cm de altura.

As valas latelais ser'ão abel'tas lnanuahnente ahavés do uso cle felr:arnenta aplopliada,
senclo que o uratelial l'esultante cla escavação deverá ser clepositado fora cla platafblrna cle

paviurentação. O firnclo cla vala clevel'á ser regulalizaclo e cornpactado.
A tnatcação da vala cleverá sel clefinida topogralicanlente, obeclecenclo o alinhaniento

da rodovia e as climensões estabeleciclas neste projeto.
Os corclões tlever'ão sel cle material pétreo (basalto) com as seguintes dimensões: seção

t'etangttlar com 12 a l5 cm cle lalgula e 35 cm de altura, devenclo apresentar superfícic plana no
piso.

Os cordões deverão ser assentaclos no funclo da vala latelal de modo que o lnesmo fique
cel'ca cle l5 cllr acima clo subleito preparaclo, conf'ol'me Corte 3. O assentamento clos col'clões cle

pecìr'a clevet'á respeital o alinliarnento delìnido pela topografia, senclo que as atestas dos cordões
cle pedra clever'ão ser alinhaclas pela lateral externa dos rnesntos.

Após o assentamento do cordão cle pedra sel'á executacla a contenção lateral, qne consiste
na colocação de solo do pr'óprio local, formanclo um tliângulo oorn 15 cm cle altr¡ra e 75 cm de
base, na lateral extetna clos coldões, afim cle protegel o mesmo devido a algnur cleslocamento
lransversal, coltfbl'nre Corte 4. Este solo colocado deverá sel'cornpactaclo manuallnente.

5 COLCHÃO DIT ARGILA

Após a conchtsão da contenção lateral, deverá ser clepositado sobre o sr¡bleito
compactaclo ltm solo algiloso, livle c1e impurezas, espalhado manuahnente, de niodo a atingir
uma espessura mínima de l5 cm e no máxirno cle 20 cm, confbr.me Corte 5.

O lnaterial deverá sel espalhado de f'orrna a obter uma super'lìcie nivelada, r'espeitanclo-
se ¿r inclinação tlansvelsal definicla pala o subleito, mantenclo-se o matelial solto para melhor
assentamcnto clas peclras in'egulales.

6 ASSENTAMNNTO DA PEDRA IRRItrGULAIì

Sobre o colchão de argila, cleviclamente distlibuíclo, serti feito o ¿rssentamento cla pecü'a

irregltlat', corn as fàces cuidadosarnente escolhiclas, entlelaçadas e bem unidas de rnoclo qne não
coinoidam as jurrtas vizinhas, fìcando unl espaçanento m¿ixinro cntle as pech'as de 1 cm. As
jurrtas clue ficarem maioles clever'ão sel preenchiclas com lasoas cle pedras, deixalrclo-se sempl'e
[rem visíveis e liurpas as làces cle rol¿rmento.

lì,
l,ll., rru,
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As ¡reclras cleverão tel as seguintes rneclidas: no to¡ro unta variação entt'e 8 a l0 cfft, na

altura em torno cle l3 a I 7 cm, senclo qne o consumo médio cle pecllas por metro quadrado ficará
entre ¿[5 e 55 peclras.

7 RE.IUNT'IT

A¡lós conclilíclo o assentamento das pedlas, ser'á espalh¿rclo sobre as ulesrîas, uma
camacìa clc solo argiloso, livre cle irnpurezas, colïr espessura aplclximacla de 3 cm, conl'olme
Cclrte 7 com auxílio de vassouras e rodos, pal'a que o matelial penetre nos vãos deixados entle
as peclras, não peulanecenclo nenhum vazio na sr4lerfícic clo pavimento.

I COMPACTAÇÃO

Logo após a conclusão do rejunte das pedras irregrrlales, o calçamento deverá sel
cleviclamente compactado com rolo complessor tanclem liso de polte méclio com peso mínimo
de 10 ton,

A lolagern deverá plogledil dos bolclos pala o eixo nos trechos em tangente, e do borclo
intetno para o borclo externo nos trechos em ourva. Esta rolagem cleve ser u¡rif'orme cle modo
qtte cada passada atinja metade cla passacla anteLior, até a conpleta flrxação do calçamento.

Não deverá ser executada a compactação quanclo o solo estiver saturaclo.

Qualquel in'egularidade ou depressão apresentacla dulante a cornpactação deverá ser'

corrigida, inclusive conr a letirada e recolocação cle pech'as ou clo rnaterial do colchão de
asseffaurento, até qlìe a compactação atinja o nivelamento desejado. Após a lolagern final o
pavimento está apto para receber: o trá1'ego,

9 CONTIIOLE

9.1 O pavimento pt'onto dever'á ter a forma delìnicla pelo alinhamento e pertìs topográficos,
conl as dimensões e seções transversais definidas pelo projeto.

9.2 Durante a execução do pavimento, até a lolagem final, não pocler'á ser permitida a passagem
cle veícrtlos ou animais sobre o mesmo, sendo responsabilidade cla contratada a corleção de
estragos que venham a ser causados pelii passagem cle cargas no pavimento antes cla liberação
do trecho.

9.3 Estes selviços não poclerão ser exeoutaclos <iurante os períoclos chuvosos, bem como, nos
períodos logo após as chuvas onde o solo estará excessivamente molhaclo.

9.4 Os materiais a sereln emplegados na execução clos serviços dever'ão ser inspecionaclos pela
fìscalização, e o matetial rejeitaclo deverá sel letiraclo imediatarnente da ohra, sem ônus nenhum
para o Município.

9.5 A liberação ao trirliego só pocler'á ocon'er após a conclusão cla compactaçáo, a qual será
consicleracla concluída após ser veLifìcado c¡re não existem mais rnovimentações das pech'as

assentadas.
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9.6 O serviÇo será aceito pela fiscalização, após conrlllovação cla sua qualidacle e atenclirnento
das especificações do projeto.

9.7 llanto os selviços, bem conro os materiais empregaclos, dever'ão atencler as especilicações
do DER/PR.

0i,,,,u 0*Í^ 0,^ill,
Àctriànô Dougtai biiàiaèlto

Engenheilo Civil
CREA-PR: 163j78/D
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MUNrcípro DE MARMELEIRo 
tfu

ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO XII

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro

PROJETO

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic itacaoldnraunclcilo. or. r¡ov.bt i lio itaoao02(â-ì.¡narrnc,leir c). nr. qov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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rlovo Progresso Original = 1.100m x 5m = 5.500 m2

)m2
n2

.397,8 m2

t = 3.202,2 m"

Trecho 2

Trecho 3

B

A

3

Trecho I

Medição 1

lnício do trecho
Linha Novo Prooresso
26"17',45.55" s -
53'06'49.92" O

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRo

PAVI MENTAÇAo PoLt ÉDRlcA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

DA PRANCHA

01
01

- PLANTA DE LocALtzAçÃo

CONTECIDO:

DATA:
JUNHO - 2022 6.600,00 m2

=:::=::=-== =: ==: :::

FOLHAÁREA:DESENHO:

Adriano Douolas Girardello
CREA/PR - fOgSZg¡O

RESP CO:

ÏURA
ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

1t2000

Trecho 2:

Metragem linear: 220 m
Area original: 1100 m2

Area aditivo:220 m2

Area total: 1320 m2

linear: 162,5 m

originaf : 812,5 m2

aditivo: 162,5 m'

total: 975 m2

3B:
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Marmeleiro - PR

Acesso trecho
Linha Barra Bonita
s -26.383108'
w -53.082349'

Campo Erê - SC

P REFEITURA MUNICIPAL DE MARMEL

ASSINATURA
PAVTMENTAçÃo eoltÉDRtcA
Linha Barra Bonita

EMPREENDIMENTO

DA PRANCHA

01
06

coNTEÚDO:

- ACESSO AO TRECHO VIA PR180
7

DATA:

JUNHO - 2022 6.36 m2
FOLHADESENHO:

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D ASSINAÏURA

RESP

AL
ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

1/10000
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Finaldo trecho
Linha Barra Bonita
26"21'42.74"5
53'5'58.98'O

PREFEITURA MU NICIPAL DE MARMELEIRO
EMPREENDIMENTO

PAVTMENTAçÃo eoltÉDRtcA
Linha Barra Bonita

IDENTIFICAçÃo DA PRANCHA

06

coNTEÚDo:

- PLANTA oe locRt-tzRçÃo

U

DATA:

JUNHO - 2022
DESENHO:

6.36
FOLHA

00 m2
DA

RESP.

ARQUIVO:Adriano Douglas
CREA/PR - 1635

Girardello
7$tD

ESCALA DE PLOTAGEM:

1t2000



I AtSUBLEITO

--
4%

SUBLEITO COMPACTADO

-

4o/o

VALA DO CORDÃO

DÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

ASSINATURA
PAVTMENTAçÃo eoltÉDRlcA
Linha Barra Bonita

EMPREENDIMENTO

IDENTaCAçÃO DA PRANCHA

0
06

seçoes TRANSVERSAIS

DO:

DATA:

JUNHO - 2022 6.360.00 m2
FOLHAÁREA:DESENHO:

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D

RESP CO:

ONAL

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA

/l

5075
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coNTENçnO mrEnnl

l.

conoÃo

---ù_4o/o

-

4o/o

/l

50
4

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃO POL|ÉDRtCA
Linha Barra Bonita

EMPREENDIMENÏO

ASSINA

TDENT|FTCAçÃO DA PRANCHACON]EÚDO:

seçÕes TRANSVERSAIS

06
DATA:

JUNHO - 2022 6.360,00 m2
DESENHO: ÁREA: FOLHA

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - f63578/D ATURA

RESP. CO: DI

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA



7 ex

--.-:>
4o/o

REJUNTE (3 CM)

CALçAMENTO FTNALTZADO

-.'.'......-}-
4%

/l

50
,l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

ASSINAÏURA
PAVTMENTAçÃO POL|ÉDRTCA
Linha Barra Bonita

EMPREENDIMENTO

IDENTIRCAçÃO DA PRANCHA

0
SEçOES TRANSVERSAIS

CONTEÚDO: (/

DATA:

JUNHO - 2022

FOLHA

6.360,00 m2
DESENHO: ÁREA:

Adriano Douglas Girardello
cREA/PR - 163578/D

DA FOLHA:

ASSINA

RESP.

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA
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.P

Acesso trecho
Linha Novo Proo
s -26.2984690 -
w -53.077990'

()o
q(

resso

I
Campo Erê - SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃo eolrÉDRtcA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

ASSINAÏURA

DA PRANCHA

01
CONTEÚDO:

- ACESSO AO TRECHO VIA PR180

06
DATA:

JUNHO _ 2022 6.600,00 m2
DESENHO: ÁREA: FOLHA

RESP

ÏURA
ARQUIVO:Adriano Douolas

CREA/PR - iOgS
Girardello
78,tD

ESCALA DE PLOTAGEM:

1i1 1000



75q

lnício do trecho
Linha Novo Prooresso
26"17',45.55'S -
53"06'49.92'O

= 1.100m x 6m

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

nçÃo polrÉoRrcR
Progresso ASSINAÏURA

EMPREENDIMENTO

PAVIMENT
Linha Novo

DA PRANCHA

0
06

- PLANTA DE LocALtzAçÃo

coN

DATA:
JUNHO - 2022

FOLHADESENHO: ÁREA:

6.600 00 m2

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D

RESP. CO:

ASSINATURA
ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

1t2000



50,l

,l

75

,l

50
/l /l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃO POL|ÉDRTCA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

ASSINAruRA

IDENTIRCAçÃO DA PRANCHA

sEÇÕES TRANSVERSAIS

coNTEÚDo:

06
DATA:

JUNHO - 2022 6.600,00 m2
DESENHO: ÁREA: FOLHA

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D

DA FOLHA:

ATURA AL

RESP. TÉCNICO:

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA

SUBLEITO
76|'

-

4o/o

SUBLEITO COMPACTADO
VALA DO CORDAO

..-+
4o/o



CORDÃO
77q

coNTENçÃo mreRRl

......---*-ù-

4o/o

*-.>
4o/o

,l

75

,l

50
,l /l

75

/l

50

,l

'l ,l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃO POL|ÉDRTCA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

ASSINATURA

IDENÎFICAçÃO DA PRANCHA

04
CON'IEÚDO:

sEçÖEs TRANSVERSA|S
?

06
DATA:

JUNHO - 2022 6.600,00 m2
DESENHO: ÁREA: FOLHA

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D

RESP. CO:

ONALRA

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA
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cotcnÃo DE ARcTLA - 1s A 20 cM

-

4o/o

ASSENTAMENTO DA PEDRAS

...-'
4o/o

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃo polrÉDRrcA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

ASSINATURA

DA PRANCHA

0
coNTEODo:

SEçOES TRANSVERSAIS

<--z

DATA:

JUNHO - 2022 6.600,00 m2
ÁREA: FOLHADESENHO:

Girardello
78,tD

Adriano Douglas
CREA/PR - 1635

RESP.

ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA



REJUNTE (3 CM)

CALçAMENTO FINALIZADO

T q/õ

.'.Ê:>
4o/o

-

4o/o

75

,l

50

I

'lI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃO POLIÉDRICA
Linha Novo Progresso ASSINATURA

EMPREENDIMENTO

IDENTIRCAçÃo DA PRANCHA

0
06

(¿
seÇÕes TRANSVERSAIS

DATA:

JUNHO - 2022
DESENHO:

6.600.00 m2
FOLHAÁREA:

lm*il^ \^,tN_
¡sstr.t¡runÄ pnùrlsslotl¡t-

DA FOLHA:

ARQUIVO:Girardello
7ÙlD

RESP. TÉCNICO:

Adriano Douglas
CREA/PR - 1635

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA

75 50
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I

É 80/

PRE FE TU RA M U N C PAL D E MARM ELE Ro

PAVTMENTAçAO POLIÉDRICA
Linha Barra Bonita

ASSINATURA

EMPREENDIMENTO

DA PRANCHA

01
02

CONTECTDO:

PLANTA BAIXA - CURVA PARA DIREITA

SEçOES TRANSVERSAIS - SUPERELEVAçAO

¿7

DATA:
JUNHO _ 2022

DESENHO: FOLHA

6.360 00 m2

Adriano Douqlas Girardello
CREAJPR - f63578/D

RESP. TÉCNICO:
INDICADA

DA

ASSINA

ESCALA DE PLOTAGEM:

ARQUIVO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃo eolrÉDRtcA
ASSINAruRALinha Barra Bonita

EMPREENDIMENTO

DA PRANCHA

0
02

CON'IEÚDO:

PLANTA BAIXA - CURVA PARA ESQUERDA
seçOes TRANSVERSATS - supERELEvnçÃo

a/

DATA:
JUNHO - 2022 6.360,00 m2

DESENHO: ÁREA: FOLHA

uqlas Girardello
losszslo ASSINAÏURA

ARQUIVO:

RESP. TÉCNICO:

Adriano Do
CREA/PR -

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA



v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

nçÃo polrÉoRlcR
Progresso ASSINAruRA

EMPREENDIMENTO

PAVIMENT
Linha Novo

DA PRANCHAIDENTI

01
02

CONTECIDO:

PLANTA BAIXA - CURVA PARA DIREITA
SEçOES TRANSVERSAIS - SUPERELEVAçÃO

DATA:
JUNHO - 2022

DESENHO:

6.600,00 m2
FOLHA,ÁREA:

Adriano Douglas Girardello
CREA/PR - 163578/D

INDICADA
DARESP. ESCALA DE PLOTAGEM:

ARQUIVO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

PAVTMENTAçÃO POLtÉDRtCA
Linha Novo Progresso

EMPREENDIMENTO

ASSINAÏURA

IDEN DA PRANCHA

0
PLANTA BAIXA - CURVA PARA ESQUERDA
SEçOES TRANSVERSAIS - SUPERELEVAÇÃo

CONTEÚDO: ?

02
DATA:

JUNHO - 2022
DESENHO: FOLHA

6.600 00 m2

Adriano Douqlas Girardello
CREA/PR - f63578/D

RESP DA

.IURA ARQUIVO:

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA



Anotação de Responsabilldade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezenrbro cte L977

- 4,AtlvldadeTécnlca -"-----
Execução

[Projeto] de eslraclas rurais
[Fiscalização de obra] de est¡adas rurais
IElaboração de orçamonto] r/a esfradas n¡rajs

'" ' S, Observações

Docurnento ässinado eletronícamente por ADRIANO DOUGLAS GInARDELLO,
re8istro Crea-PR PR-163578/0, na área restr¡ta do profissional com uso <te login
e scnha, na data Of/07/2027 e hora 10h44.

MUNICIPAT D E MARMCI,EIßO - CNPI: 76.205.665/000r-01

ValordaART:R$88,78 Reglstradaem,toLloTlZOZl

Subslltulçäo com Custo à 1720202159ô32

RNP:1716698596

carteka: PR-163578/D

cNPJ: 76.205.665/0001 -01

Coordenadas Geográflcas; -26,359444 x -53,106g44

CNPJ:76.205.665/0001-01 
i

- A AßT é vállda roment€ quando qultada, conforme lnformaçðes no
rodapé deste formulárlo ou conlerêncla no sl¡e www.crea.pr.org.br,
-A autent¡cldads deste documento pode ser verlf¡cada no sltc
www,crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via âsslnada da ART scrá de responsabllidade do proflsslonal
e do contratantê com o obletlvo de documentar o vfnculo conlrãtual.

84¿
Página LllJ

ART de Obra ou Serv¡ço
1720213202550

ffi c"B"F,lh'.",,fiF

CFTËA*PIT
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

1. Responsável Técnlco

ADRIANO DOUGLAS G¡RARDELLO
Título profìssional:

ENGENHEIRO CIVIL

.-. 2, Dados do Contrâto

conlratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AV. MACALI, 255

CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Contralo: (Sern rrtirnero) Cetebrado en: 14t0512020

Tipo (le cfl)tratante: Pessoa Jurídica (Direito público) brasilelra
Açäo lnslitucional: Órgão Públlco (Servlclor/Empregado)

3. Dados da Obra/Servlço

ESTRADAS RURAIS LINHA BARRA BONITA E LINHA NOVO PROGRESSO, S/N
INTERIOR DO MUNICIPIO - MARMELEIRO/PR 85615-OOO

Dala de lníclo: 1510812021 previsão de térnrtno: 1|St12t2)2j
Finalidade: lnfra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUN lC IPAL DE MARMELETRO

Quantidade

12960,00
1 2960,00

12960,00

Unldade

. anós 
-1 -c91clu;ão 

das ativldades técnicas o proflsslonal deverá proceder a baixa desta ART 
I

PROJETO DE pAVtMENTAÇÃO pOLtÉDRtcA PARA ESTRADAS RURATS

7. Assinaturas --8. lnformações

M2
M2

M2

Acesso nosso slle www.crea-pr.org.br

Central de atendlmento: 0800 041 0067

Valor Pago: RS 88,78 Nosso número: 247OLOL72O2I32O255O

AautênticldadcdestaAßTpodeserverilicadaem http5ì//serulcos.creô-pr.orß.br/publlco/arr
lnìpresso em: O6lO6/2022 O7 t56:04

www.crea.pr,org,br nN GRE/T-PR
lff *':l:::':;:,'"::'i



MU Nrcípro DE MARMELEIRotv
ESTADo oo pnReNÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

A¡IEXO XIII

DEcLARAÇÃo un MIcRoEMrRESA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar n" l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveU Cargo/Carimbo do CNPJ)

RG/CPF

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: liciracaol¿ìruarnrclc,ilo.rrr.sov.bf i l¡citaoaoO2(ä)ltìauncÌlciro.t)r.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N',00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4I 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO XIv

DECLARAçÃO nn RESPONSABILIDADE

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro:

Eu, (!nseü!_W), RG ftnserir o número do RG), legalmente nomeado representante da proponente
(inserir o nome dq proponentel, CNPJ (inserir o nítmerol, declaro, que me responsabilizo, sob as penas

da lei, pela qualidade da obra, materiais e serviços executados/fomecidos para realização do objeto da

referida licitação, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto contratado.

de de2022

(Assinatura e identiJìcação do representante legal da empresa proponente)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o

número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante Iegal).

CNPJ: 7ó.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(¿r) rnalrrclcrir c¡.ltr. qov. br' / lic itaoao02(/ìrnurlncrlcilo. trr. gov. [rr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



oPCMUN DE MARMELEIROsT,/
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DB PREÇOS N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 4 I I 2022
TIPO: MENOR PREÇO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso).

ANEXO XV

CAPACIDADB F'INANCEIRA

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Marmeleiro

Eu, (!U.g!!!_W), RG (inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da nrononentd, CNPJ (inserir o númerol, Declaro, que as demonstrações

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último
exercício social.

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃo AS DEM

Sendo: AC - Ativo Circulante; PC - Passivo Circulante; ANC - Ativo Não Circulante; PNC - Passivo

Não Circulante; ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local,_de_de2022.

Contador
(nome, no CRC e assinatura)

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o
número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, teleþne, e-mail, com nome e assinatura do

representante legal).

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaol¿i'r¡nalnlclciro.rrr.sov.br'/ IioitacaoO2(ii)nrannc'loir'o.pr'. sov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / I105

Representante legal
(Nome, RG no e assinatura)

Tipo de índice Valor em reais lndice

Liquidez geral (LG)
LG: (AC + ARLP) / GC + PNC)
Liquidez conente (LC)
LC: (AC / PC)
Solvência Geral (SG)
sG=(AC+ANC)/(PC+PNC)



MUNrcípro DE MARMELETndtu
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 00512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 41 12022

TIPO: MENOR PREÇO SOB REGME DE EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares em estradas rurais @arra Bonita e Novo Progresso).

AI\EXO XVI

coMPoslçÃo .tN¡l,ITIcA Do BDI

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liciracaoldnrarnreleir o, ur.sov.br / licitacaoO2(A)r¡anneleilo. pr.sov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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CiAIXiA Quadro de Composiçäo do BDI I cr", de Sigilo I

| *pueLrco I

N" OPERAçAO
1 0691 33-99

NO SICONV
890803

PROPONENTE / TOMADOR
Prefeitura Mun lde Marmeleiro-PR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIçAO DO LOTE

PAVIMENT PoLIÉDRICA DE ESTRADAS RURAIS / PAVIMENT poltÉoRtcn oe E

Conforme leqislacäo tributária mun¡cioal. def¡nir estimativa de oercentual da base de cálculo oara o ISS: 60,00%

Sobre a base de cálculo. definir a resoectiva alíouota do ISS lentre 2o/o e 5o/o\'. 3,00%

BDI I

TIPO DE OBRA
de Ferrovias e e de vias urbanas

Siglas "h
AdofadoItens

AC 3,80%Administração Central

SG 0,320/oSeguro e Garantia

R 0,50%Risco

DF 1.020/0Despesas Financeiras

Lucro L 7,OOo/o

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordo com o municipio) ISS 1.80o/o

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5o/o - Desoneraçäo) CPRB 4,500/o

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 19,60%

BDI COM desoneracåo BDI DES 25,580h

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

BDI = 
(L+AC+S + R + G)*(L + DF)*(7+0

(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devrdos fins que, conforme legislação tr¡butária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva
alíquota de 3%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contr¡bu¡ção Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneraçäo, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administraçåo Pública.

Marmeleiro - PR terÇa-feira, '19 de iulho de 2022
Local

À:\rAl
llÂ,,i,. t)uu,t ,r (,r,, 

"\r$:Responsávêl tecnico I J

Nome: Adriano Douglas Girardello

CREA/CAU: 163.578/D

ART/RRT: 1720213202550

PMv3.0.4

Data

1t3
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pennNÁ

Marmeleiro,20 de julho de2022.

Parecer Controle Interno n." 19112022

P¡ra: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 14112022, na modalidade Tomada de Preços n' 00512022,

do tipo menor preço por empreitada global, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara executar

serviço de pavimentação poliédrica com pedras irregulares em estradas rurais (Bana Bonita e Novo

Progresso).

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

finanoeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Oportuno ressaltar que a modalidade de licitação Tomada de Preços tem por objeto levar a feito o

certame, com fundamento no $ 2o, do art.22, bem como a alínea '0b", do art.23 ambos da Lei no 8.666, de

2l de junho de 1993, que assim dispõem:

"Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)

$ 2e Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente

cadastrados ou que øtenderem a todas as condições exigidas para cadastramento aîé o

terceíro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessdria

qualiJìcação.
(...) "

"Art.23. As modalidades de licitação 6 que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:
II - para compras e servìços não referidos no inciso anterior:
(...)
b) tomada de preços - até R8 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);
(...) "

Sendo que o Decretono 9.412, de l8 de junho de 2018, atualizou os valores das modalidades de

licitação, os valores para obras e serviços de engenharia foram alterados pelo art. lo, allnea "b", conforme

segue:

"Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei no 8.666,

de 2l dejunho de 1993,Jìcam atualizados nos seguintes termos:

I - parø obras e serviços de engenharia:
(...)
b) na modalidade tomada de preços - até R8 3.300.000,00 (três nilhões e trezentos mil
reais)";

CNPJ: ?6.205,665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15'000

E-mail: licitacao@)manneleiro.or.eov.br/ licitacaoO2lAlrnanneleiro.or.eov.bt'-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADO OO PENEN,I,

Portanto a modalidade eleita está correta, tendo em vista que se levou em consideração que se

trata de uma obra e o preço máximo para a contratação é de R$ 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três

mil e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

solicitando a presente contratação, a qual sejustifica sua necessidade tendo em vista que a pavimentação

poliédrica na estrada vicinal da linha Barra Bonita e Novo Progresso, busca fortalecer a agricultura

familiar, proporcionando uma estrada de qualidade aos moradores, visando a melhoria da qualidade de

vida, a otimização do escoamento da produção, geração de trabalho, emprego e renda, inclusão social e

redução das desigualdades regionais.

Vale ressaltar que, a execução da pavimentação poliédrica se faz necessária, devido à necessidade

de melhorar as vias e as condições dos moradores que residem no bairro, uma vez que com os períodos de

chuvas e a diflrculdade de transitar em ruas de cascalho, pelo fato da danificação provocada pelos fatores

climáticos, dificulta a mobilidade dos moradores do baino. Ainda, entende-se que a pavimentação

poliédrica, neste momento, resolveria o problema das ruas no baino de forma mais célere, sendo mais

vantajoso ao Municlpio àrealizaçäo desta obra.

Cumpre, ainda, ressaltar, que o procedimento licitatório em questão, decorre justamente pela

extinção do contrato administrativo objeto da Tomada de Preços n" 004/2020 sem a conclusão das obras.

O valor estimado da contratação é de R$ 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e

nove reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 247.835,17 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos e

trinta e cinco reais e dezessete centavos) através do convênio com a Caixa Econômica Federal, contrato

de repasse CR 890803/20L9NLAPA/CAIXA e contrapartida do municlpio de R$ 195.244,31 (cento e

noventa e cinco mil e duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos).

A Lei n' 8.666/93 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse

aspecto o edital contempla a habilitação jurldica no item 5.2.1, regularidade fiscal e trabalhista no item

5.2.2, qualificação econômico-financeira no item 5.2.3 e qualificação técnica no item 5.2.4, estando,

portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de Licitações. Ademais o edital relaciona as

condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 da mesma Lei.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193,

contemplando a previsão do artigo 55, visto que estão presentes as cláusulas essenciais, e ausentes

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecet.

Lucian¡

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'615'000
E-mait: licitacao(âmanneleiro.or.eov.br/ licitacaoO2lârnanneleiro,nr'.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h38, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 14112022-LIC, de Licitação na modalidade Tomada de Preços no

005/2022.

Marmeleiro,20 de julho de2022.

Erofuturø Ol,funiciøa/ do Cl,hrrnoløro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

/*- J*L
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Prafr¡nra el,fu n ioiøal de úhmaloiro
Estado do Pæaná C'l.lPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,29 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o l4l 12022
Tomada de Preços n.'00512022

Parecer n.'36412022

I - Da Consulta

Trata-se de análise da contrataçäo de empresapara efetuarpavimentação poliédrica com
pedras irregulares em estradas rurais nas localidades de Bara Bonita e Novo Progresso, pelo
regime de empreitada por menor preço global, promovido pelo Departamento de Agricultura e

Abastecimento, conforme Requerimento n" 040 12022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
Oficio n.'06812022/REGOV/CV, orçamento e memorial descritivo, Portaria de designação da
Comissão Permanente de Licitações, manifestação da controladoria interna e minuta do edital
com os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo II - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo III - Termo de Renúncia;
Anexo IV - Declaração de Conhecimento do Edital;
Anexo V - Atestado de Visita/Declaração de Dispensa de Visita;
Anexo VI - Minuta de Contrato deBmpreitadaGlobd;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica;
Anexo VIII - Carta Proposta de Preços;
Anexo IX - Planilha Orçamentáriq'
Anexo X - Cronograma Físico Financeiro;
Anexo XI - Memorial Descritivo;
Anexo XII - Projeto;
Anexo XIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo XIV - Declaração de Responsabilidade;
Anexo XV - Capacidade Financeira;
Anexo XVI - Composição Analítica do BDI.

II - Da Manifestação

Os autos foram remetidos a este órgão de consultoria jurídica para análise e aprovação
das minutas de Edital de Licitação e de Contrato, na forma prevista no Parágrafo único, do art.
38, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

ø
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiíria, bem como a forma de execução.

O presente tem por finalidade a aniílise da minuta de Edital de Licitação e do
correspondente Contrato, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor prego, no qual o
município de Marmeleiro pretende promover com a finalidade de contratar empresapararealizar
serviço de pavimentação poliédrica nos termos do Requerimento n.'04012022.

Oportuno o esclarecimento no sentido de que a modalidade de licitação Tomada de
Preços tem por objetivo levar a efeito o cartame, com fimdamento no $ 2", do art.22, bem como
aalinea "b", do art.23 ambos da Lei n.o 8.666, de2l dejunho de 1993, que assim dispõem:

"Art.22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
$ 2' Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas, obsemada a
nec e s s ária qualific aç ão.
(... )"

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os íncisos
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos
seguintes limites, tendo emvista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
( ... ) b) tomada de preços - até R8 1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais);
( ... )"

O Decreto Federal n.o 9.412, de 18 de junho de 2018, atualizou os valores das
modalidades de licitação que trata o art.23 da Lei 8.666193, autorizando para obras e serviços de
engenharia, na modalidade tomada de preços o valor de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais).

A modalidade eleita, portanto, está correta, runa vez que o valor máximo previsto para
o certame é de R$ 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil setenta e nove reais e quarenta
e oito centavos), consoante disposição do art. 23, inciso I, alínea "b".

O Responsável pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento solicita a
contratação de empresa para realizar os serviços de pavimentação poliédrica, informa o custo
estimado conforme planilha orçamentiária e justifica a necessidade da contrataçãoê
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Estado do Paran^ CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

A Lei n." 8.666193 estabelece condições para habilitação nas licitações a serem
realizadas. Nesse aspecto o edital contempla ahabilitaçãojurídica no item 5.2.1, regularidade
fiscal e trabalhista no item 5.2.2, qualificação econômico-financeira no 5.2.3 e qualificação
técnica no item 5.2.4, estando, portanto, contempladas as exigências do art. 27 da Lei de
Licitações. Ademais o edital relaciona as condições paraparticipação do certame conforme o inc.
VI, do art. 40 do mesmo estatuto.

Ainda sobre o normativo de regência, cabe frisa¡ os dispositivos inerentes ao pretendido
certame

"Art.7o As licitações para a execução de obras e para a prestação
de semiços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular,
à seguinte sequência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
$ 2'As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - hower projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos mitários;
III - hower previsão de recursos orçamentórios que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou semiços a
serem executadas no exercíciofinanceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;
(...)"

Art. 10. As obras e semiços poderão ser executados nas seguintes

formas:
(... )
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;
(...)

Observa-se que o critério de julgamento é pertinente com a disposição legal, tendo a
presente licitação adotado o critério de julgamento de menor preço em regime de empreitada por
preço global.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n" 8.666193.
De acordo com o art.62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O $ 4" do

gãfó

.<',

Ø



e6r

E rahtura dfu n ioiøal àe ctv{armalø¡ro
Estado do Pa¡anâ CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

art.62 dispensa o ootermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação ao contrato, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei
8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, visto que presentes as cláusulas
essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações.

Compulsando os autos administrativos, verificamos que o Processo Administrativo n.o

l4l/2022, Tomada de Preços n.' 005/2022, ao qual que se refere o edital e seus anexos se

encontra dentro das exigências previstas na Lei 8.666193, bem como que os atos até então
praticados estão dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do
feito.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0l de agosto de2022.

Parecer n'09812022

Prezado Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços n' 00512022, que tem por objeto a contratação de
empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras irregulares em estradas rurais
(Barra Bonita e Novo Progresso), nos termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou
da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais norrnas pertinentes à matéria.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação necessarlas

CNPJ: 7ó.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol4)rnarnrclcilo. pr.qov. br' / lic itaoao02(â)rnannc,lcir o. nr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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AVIso nB r,rcrtaÇÃo
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022 -P:rü'{{IM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4I I 2O22.LIC

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de pavimentação poliédrica com pedras

irregulares em estradas rurais (Barra Bonita e Novo Progresso).

VALOR GLOBAL VfÁXfVfO: R$ 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e nove reais

e quarenta e oito centavos).

ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a

documentação de habilitação e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitações e

Contratos até o dia 22 de agosto de 2022, às 09:00 horas. Não serão consideradas as propostas em

atraso.

ABERTIJRA DAS PROPOSTAS: 22 de agosto de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de

reuniões da Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2u a 6u feira, das 08h30min
às 11h3Omin, e das l3h30min às l7h00min, e no site do município, no ícone LICITAÇÕES.

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, no endereço e telefone
acima citado ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro,0l de agosto de2022.

(:,--,*s J';"^;
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l 11012021

CNPJ: 76.205.665/000 I 4 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: liciracaolä)¡uarnreleiro.pr.qov.br i licitacaoO2(ârnannclciro.pr.qov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFETTO DO wtUru¡Cf plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paranâ, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no ad.

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composição da comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de màioltempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
ill - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
vll - elaborar a minuta clos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penaljdgdes aos

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impeditànto; COhItERE CO¡vt

lX - Exercer outras atividadôs correlatas ao processo licitat0iORlGlNÂL

Art. 3o A nomeaçäo se dará pelo Vazo de 01 (um) ano, vçqaßn ft22

recondução da totalidade de seus membros.

Art. 4o O trabalho dos membros detentores d

remunerado pela gratificação prevista no art' 33, inciso l, d
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40

e cargo
aLeino2

w w-\M.marmeleÍro.pr. gov.br

, do mesmo artigo
RA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COfu1
O CRf GINAT

0 7 i[r,, 20ZZ

Publicado no DOE de Edição no I 083, de 1o cle outubro de 2021

P

www.marmeleiro.pr. gov. br
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Elds CNi¡ FrEro
Prrydtrd¡ ÀRt! +

PREGEITUR.A MUNICIPI

AVtS0
pREGÄo pRESENctAL N" pR7z2o22

O MUNtClPto DE BELA V|STÁ DA CAROBA, Estado do psraná, por $u preteito Mu-
nlcþal. Srnhor GELSoN MAFFI. no u3odê sud llributçö6 l6gC!, fa¿ r6brr o TORNA
PUBLICo, que se €ncontrs abrlo o p6€nt6 Edllatdo LIcltaC¡ó. nå mod8lldadap6äo
Pres€nclal, do llpo [4ônorproço Pot llom. q@ ærå r€gidop6È Le¡ Federåt de n'. tO.ã20
de 2¡02; Decr.tos Munlclpals n,o 167 e 171 ds 2016 e substdtadanenlo pela Lel 0".
8666/1993 o suss pdlêrlors! ¡lt6r6çõos. pårâ å flnatldlda Bbalro $poctltcã¿ll
1, OBJETO DALICITAçÁO: REGISTRO DÊ PREçO PARAAOUISIÇÄO DE MUDAS DE
FLORES, PLANTAS ORNAMENTAIS,ADUEOS, FERTITIZANTES E MATERIÂIS PARÀ
JAROINS DESIINADoA SEoRETARIADE EDUcAçÄo E CULTURA,
2. VALoRÐAtlclTAçÄOr R$ 90.5tO,OO (¡ovonta mÍt oquinhontos e doz rcais).
3. 0ATAÐE ABERTURAT Dla l?08/2022, às 08:30 horos.
4, TOCAL DAABERTURA: Sala d! R€unló6s da Prof6llum Munlclpal de Bela \4sts da
Ca¡oba. ErladodoPaEná.
O Edllol o Anô¡os pod8ú ror rcllrado na Prslsllura Munlc¡p!|, tocallzadâ à Rua Rlo do
Janoko, n,' 1021, æn|rc. em horá{io comô¡cial (8:00 b 11t30 e das 13:00 às 17:00
hor6s). d6 2'à 6'sxls.leka,
Bôl! Vlsla da Ca¡obr- PR- 1 d6 rg6lo de 2022.

GELSON MAFFI
Pr€f€lto lt¡unlclpal

BEI.-A.VISTADACAROBA

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO OE UcTAçAo ExcI-UsI\A PARAMICRo€MPRESAE EMPRESADE PEoUENo PoRIE
PREGAo ETETRôNtco N. os4/2022
PROCESSo ADM|NtSÌRAI|VO N0 112i2022
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÒNICO DOIIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
OBJETO: Conlrolâção de emprr!6 dpeclallzada no lomeclmenlo de vldraç¿da o mãF
morsrlr, delomã parceladô, p6rs almder asdmôndðd4 wrolarl€s e obrd do Mu-
nlclplo dg Nova Prata do lguaçu - Pi
0ATA DA REALIZACÄO: I 5i[0i2022
HoRÁRto 0E ¡Nlcio DADtspuTA: o0:3ohoras.
PaElodæ æ r.l6¿nclæ do lempo ærá obd€ryado o hoúrìo do B6tlld (DF).
LOCAL: Pr0felluE do MunlclÞlo d€ Nova Prata do tguaçu- Paranå.
w.mmpralgovemamof, lait.oovbr
lodæ at lÕlomaçóæ pedln6ni$ ao pr6fil! ed¡101, lnduslvo æ cstæl€rlsllB quanlo
oooblelollc¡l6do,6tåráoàdllp6¡çãodos lnlorwdos no Depårtm6nlo de Ltcltãç66
da Prsfelluru Munlcþsldo Nova Pral6 do lguåçu. ou polo sil9w.npt.pr9oÝbr, ou p6to
lone (46) 354$8000, om dlæ ú1616, n6 hoÉlos dæ 08:00 ãs 12:00 horæ o dæ 13;30
æ 17:30hoB.
Novå Pralado lguaçu. Pt 0t de ag6lods 2022,
SERGIO FAl.JSl - Prefello Munlcìpal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Âvtso DE LtcllAçÄo

IoMADA DE PREçOS M 005/2022 - PMM
pRocEsso ÂDMtNtslFÂÎvo N".t4l2022.Ltc

oBJEÍO: Contrôlôçáo d0 smpre!å p€6 execulil ænlço d€ pavtmsntâçåo pollédrl@
@m p€dns ¡n9gulal6 €m 6lnds6 rurds (Bila Bonll8 I Novo Ptogræso).
VAIOR GLOBAT M¡ü|MO: R$143.079,40 (quatromtd oquarentte rås mlt o stenta
o novs roalS o quqronl! oolloconlrvü).
ENTREGA DOS ENVELOPEST A onlrega dB €nvrlopæ A s B, contondo re6pecilva-
menle a docunonlaçáode hablllloçåo o EpropGla ds prgç6 dgve¡åo st protocoladG
no S€lor do LlcllaçöG e Conlral6 âlå odla 22 d€ ð96tode 2022, às 09:OO horð. Nåo
30rå0 conslderadæ æ proposlæ em akæo.
ABERIURA DAS PROPoSTAS: 22 d6 åg6to de 2022 b 09 ho¡æ e 30 mlnut6, lunto a
sla d€ ¡ounl6os da Admlnlslraçáo 6 Planol.menlo da Prelolturå Munlc¡pal do Manrel€tro.
O Edjbl €-æu_s ano¡9lr podôråo 60r oblldd n¡ Prdbilu¡a do Mamdeko. no 6ndc¡.ço
Avonlda Maøli. n'255, Cenlrc, Fons (46) 3525.8t07 ou 8105, Mârmoteko. Èstãdo óo
Paraná, do 2¡ I 6'lska, dæ 08h30mln às 11h30mln, o dæ 13h30mìn òs f7h00mtn, € no
sllo do munlclolo. no lcone LICITACÖÊS.
INFORMAçÖÈS COMPLEMENTAhES: tntomrçó6 adtctonats, dúvidæ s podtdos do
ssclareclmenlG d€vs¡áo Be¡ dldgldG à Comluåo Pôrmanent€ do Llcitaç¡€s, no 6ndere-
ço o lolrfoos adm8 cilado ou pelo €.mall: l¡c¡luo@mârmglelrc.pr,goÝbr.

Mshelelro,0l d€ agdlode 2022.
Rtcårdo Flod

Prældânlr ds CPL

t0.rt2.3rþ@lesi-ñÊ--q@I'Æ,!E-E_---.:-.:1,-_

4
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICfPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 2022 ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO lf: 1285- 6 Pág(s)

AV|SO DE LTCTTAçÃO TOMADA DE PREçOS No 005/2022 - PMM PROCESSO
AD Mt N ISTRATIVO No 1 41 /,2022-LlC

OBJETO: Contrataçäo de empresa para executar serviço de pavimentaçäo poliédrica com pedras irregulares em estradas
rurais (Barra Bonita e.Novo Progresso).
VALOR GLOBAL MAXIMO: R$ 443.079,48 (quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e nove reais e quarenta e oito
centavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentação de habilitação
e a proposta de preços deveråo ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia 22 de agosto de 2022, às
09:00 horas. Näo serão consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de agosto de 2022 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniões da
Administraçäo e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, no 255, Centro,
Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do Paraná, de2a a 6" feira, das 08h30min às 11h3Omin, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no ícone LICITAçÖES.

- INFORMAçOES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser
dirigidos à Comissäo Permanente de Licitações, no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 01 de agosto de 2022
Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

EDTTAL No 211t2O22 tMpOStçAO DE PENALTDADE DE ADVERTÊNC|A
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n0 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T695ODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de
ADVERTÊNCIA em decorrència do cometimento da infraçäo de trånsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração
junto à DEMARTRAN até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa VeÍculo Auto de lnfraçåo

BEO8F42 2769501000078330

tsM1399 276950W000107255

Código da lnfraçäo

74550

74550

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da eutentlcldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

httpì//ww.marmeleiro.pr.sov.brl no link Diárlo oficlal.

Marmeleiro/PR, 02 de Agosto de 2022.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

ED|TAL No 212t2022 tMpOStçÃO Oe PENALTDADE DE TNFRAçÃO DE TRÂNS|rO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n0 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
276950 DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infraçäo junto à

DEMARTRAN até 19/09/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto de lnfração Data lnfraçåo Código da lnfração

ARV2C05 2769501000078319 1010212022 74550

AVQ7B36 2769501000078339 1110212022 74550

Data lnfraçäo

1110212022

1210212022

Diárlo Oficial Assinado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão lcP-
Brasil e Protocoledo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Prov¡sória 2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

lnicio
lcP
Brasil

Página 5
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MtNtsrÉRto p[,BLtco oo Esfaoo Do PARANA
SUBPROCURÂ0ORIA.GERAL OE JUSTIçA PARA

ASSUNlOS ADMINISf RATIVOS
COMISSÄO PERMANENTE OE LICIlAçAO

LEtLÀo N" z2o22.MP/PGJ
avrso DE LlclTAçÄo lll

l-Oblcto: 6llênâçäo de 14 (quolotre) velculd dôclaradoo lnteNlv6ls,
porlonc€nt€6 à lrota do Ministóiro Público do Eolgdo do Paraná.
dlstribuldor €m I (nove) loloo, ænlome espsclfl€çó€s ænlldê8 no
Édit6l 6 6ouo An€xo!. z.Oât. do L.ll¡o: dlâ 2 de s€tembro dê 2022 à3
15h30 (crodencjamÊnto: dar'15h15 ù 15h30min). 3- Loel: S€de do
Min¡otárlo Prlbllco, siluod¡ ¡â Rua Marechål Hermæ. no 751,
cur¡t¡brPi 4 - Ed¡t¡l . lnlormqçð.¡ compl.mlntlre¡: Podêråo ær
obl¡dEs no.it€ do Mini6tér¡o Ptiblico do E6tado do P6taná'
ww.mÞ.proov.b,, ou pæsælmånle lunto à Equlpe dê Apo¡o, no
mo.mo ondoroço. Cudùba. I d€ 6go8to de 2022.

PROCLAMAS

REGISTRO CIVIL
SERVIçO DISTRITAL OO TATUOUARA - CURITIBIVPR

BR 116 KM 1 16 - CEASA/ CrC FoNE (41) 3348 19 50

Faz seber que prelendem se cåsal:

l.Wagner Rlbelro e Tðtlane Veronlca Buono da Sllva

Se alguém souber de âlgum impedlmento, oponha-o na forma da Lel

curitiba. 27 de Julho de 2022.-
calos oirceu de Massolln Pacheco

ofic¡al

¡vtso oe ucrreçÄo
TOMADA DE PREçOS No 005/2022 - PMM

pRocEsso aDMrNrsTRATlvo No l4ll2022-LlC
oBJETo: conratação de empr€sa para execular seruiço de
pãv¡mentação poliédr¡ca com pedrâs inegulares em ostradas

ruraìs (Barra Bon¡ta e Novo Progresso).
vALOR GLOBAL NÁXlttO: R$ 443.079,48 (quatrocentos e
quarenta e três mil e setenta e nove reais € quarenta e o¡to

c€ntsvos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entregã dos enveloPes A e
B, contendo respectivamente a documentação de habililsção
e a proposta de preços d8verão ser Protoc¡lados no Setor
d€ Licitaçõos e Contratos ató o d¡a 22 de ago8to de 2022,

àB 09:00 horae. Não serão consideradas as proPostas Bm

âtraBo.
ABERTURA DAS PROPOSTASi 22 de agoslo de 2022
às 09 horas e 30 minutos, junlo a sala ds rsun¡ões da

Administragåo e Planejamento da Prsfeitura Munic¡pal de

Mãrmele¡ro.
O Edilal e seus ânex06 poderão ser obtidos na Prêfeitura

de lvlarm€le¡ro, no €ndereço Avenida Macali, no 255, C€ntro,

Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Mâmeleiro, Estado do

Paraná, de 2'a 6'feira, das 08h30min às 11h3Omin, e das

13h30min às 17h00m¡n, € no sile do município, no ícone

LrcrTAç0ES.
INFORMAçöES COMPLEMENTARES: lnformaçöês

adicionais, dúv¡das € podidos dê €sclar€c¡mentos doverão

ser dirigidos à Comissåo Permanent€ de Lic¡taçöes, no

ôndereço ô tôlefone acima citado ou pelo e-mail: llcitôcão@

Mermsle¡ro, 01 ds agosto dê 2022.
Rlcerdo Fiori

Pres¡dente d6 CPL
Portaria 6.597 de 01/10/2021

ATETI ñO GESTOR

A negativa de publicidade
dos atos oficiais constitui ato
de I|UIPROBTEDAÞE
AEDlUlINISTRATIVA

É obrigatórlo a publicação das
matérias legals e atos oficlals
que envolvem processos llcltatórlos
em Dlárlos Oficlals e em
JoRNAIS DIARIOS ÞE
cR¡n¡oe crRcul.acÃo

.âbr¿ì,
lcgal

N¡Oü¡TD¡t¡IM¡¡
¡Ntl$ß r trlrüú
trtrduuN¡(

SECRETARTADEEsTaDoDAADütNtsrRAÇÄoEoA iH
PREvTDÊNclA - SEAP l'llÿ
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAçOES
PrlBLtcas. DEcoN

sr, Seqetário da Admlnlstração e da
de 2022.
no8 quantltatlvos do llem 19.3,9,2 no Anexo I

de 2022 âa 09:00 hß.

em

lnlorm¡çðo¡ Complomontr166:
Compras o ww.lEn6pârênc¡a.pr gov.br.

N.4 t2022
117-7

SRPPREGÄO

com
de

.gov.br/

avrso DE REPUBLtcAcÄo coM
DEVoLUçÄo DE PRÁzo

ffi JUsfrçA FEDERAL DE pRrMEtRo GRAU No PARANA
sEçÄo DE coMPRAs E LrctraÇÖEs

AV|SO DE LrCrfAçÄO
PREGÅo ELETRôNrco N.. 03222

Obl.to: Reglsl¡o de Preços de seNlço P€ra aæ9$ å lnlemet, de
forma ded¡Édã I oxclusiva, ¡ncluindo equ¡pamenloc, llnks de

aceôæ, æry1çp6 de lnstalaçäo e suporle técnl@. encamlnhamento
de trálego lPv4 e lPv6 e dlslrlbulçäo de lnformãçðes de roleamento
v¡a BGP-4. para o Tribunal Regional Federal da 4' Região € Soçõ€5
Judlc¡árlas do Parená, sãnfâ csladna e Rlo Grande do Sul.
Ab.rtura: l6/08/2022, àB 11h00. P.A.: 00022'19-15 2022.4.04.8003
lnlormaç¡eÿcóplâs dos Ed¡lals: Av An¡ta Garlbaldl, 888. 7.ó andsr,
da6 13h00 äs 17h59; 8ite6: M.jfprju6.br e
w.comprasnet.govbr: telefoner (41) 3210-1454; e-mall:
edrtål@jfpr.Ju6.br.

Seção de Compras e Llc¡tãções

LEI No 1ll.2ÐO 12l,21

IPUB Gnst;s oBnlGArÚnns

4tr[þ&fuilt



CItuf
40 3" leia | 02l\gol2022 - Edição n0 11224

pREr¡Et't'tJR^ uo r,ltrxlcíplo ou wtlnlNcÁ - Pr\lìÂNÁ

AVt SO Drì r,rcl'l A(:.tO
pnncÃo nlolnôr,l¡co N". 275/2022-PMM

cnr 29 (lc iulho dc 2022

7979412022

I Mørmeleiro

^vtso 
D[] Ltctl'.\ÇÃo

TOMADA DE PREÇOS N" 00s/2022 - Pl\',|ùl

PROC ESSO A DiÌ| l N l STRr\Tl \¡O N" l 41 12022'LlC

OBJRTO: Cenlriltilçilo <lc ctnprcsn l)ara cxccutirr scrl'iço clc pavitnolttaçào

poliédricr corn ¡rcclras irregultrcs enr estudtts rurlis (Barrn []oü¡tR e Novo

Progresso).
\Al,oR GLOB¿\ L IU ÁXt *rO: n$ q¿¡.079,48 (quafroccntos c quil cnta c lrés mil
c scterla c tovc Íc¿is c t¡uarctrtn c oito cctttavos).

ENTREG.,\ DOS ItNVlll,OPltS: A clttega dos cnvolopcs A ù B. contcDdo

respcctivmentc a documcntaçào de hatìilitüçilo e â llroposts dê preços dcvcr¡io scr

prolocolodos no Setor de Licilnçòcs c Contralos tló o d¡a 22 dc agosto dc 2022' às

09:00 horls, N¿Io sc¡ào considcr¿ìdas 0s propostâs cnì alríÌso

/\lìER'l'tJR¡\ D^S PROPOS'I'/\S:22 dc agosto tlc 2022 ¿ìs 09 horas e 30

minnfos. junto t s¿la de retniócs da Adntinistraçào e Plrurcjruucrlto da Itrefcitur¿

lr4unicipal de ñlnunclciro.
O Edital c seus atexos poderão ser oblitlos ¡ta Prefeitttra de Murtlcleiro, no euderego

Avenicla lllacal i, rf 255, Curtro, [:onc (46) 3525'8 I 0? ou 8 I 05, Nl0nnclc¡ro. Bstado

do Puu¡á, dc 2" u ó' fci¡u, drs 0Sh-lOnún às I I h3Onlin, c tlas I 3h3Onún àLs I 7h00mil,

c no site clo rnunicí¡rio, no icone LICITAÇÖES.
lN FORN{.\ÇÕBS COlvt PLrl¡ll aNTARIìS: Infororoç{)es utlicionuis, rlúvidas

e ¡rcdirlos dc csclarecinrenlos dcvcrto sc'r dirigitlos rì Conliss¿ìo Pcrmanento

de Licitaçðes, no endereço c tclefone acinu uitado ou pelo ernail: licitacaol¿D

¡¡i¡rlnrl9ir0^Dr.g9}Jl¡r
lllarrnclciro, 0 I dc agosto tlc 2022

Iìicarlo Fiori
Presidcnte d¡r CPL

P0rlilri¡ ó.597 dc 0l/10/202 I

8049312022

I Mato Rico

]'OlVlAD^ DE PREÇOS N". 03/2022

PIIOCESSO ¡\DMl NIS'l'rlÄ l'lvO I 6/2022

O Municfpio dc Mato Rico. Estâdo do I'araná, com firndamcrto na lei federal rn

8.6ó611993 È suns altcraçòes, c det¡tais not¡rl¿s rùgulfllrìcrìtärcs 0plicílvcis, torna

público que fará tealizar as 09:00 horas. do dia l7 de Âgosto do fltro (lc 2022,

nu sedc da prclciluru municipal, na sala du ruuniõcs, silo à av das araucárits, s/no,

ccntlo. N4âto Rico - Pr,. tornada de l)reços. tìpo rnenor prcço glol)âl pila Ciütratilç¡o
clc cm¡:rosa pua a cxocuçâo puu povimcntaçùo asfältics cnr ClfL.lQ, ra rua drs

gabirobas c rua das pitanguciras nrunicipio dc rnnto rico/pr, áren = 2 ló5,00 rn:

lotu: único conlìrmc cspcciftoaçtìcs uontirJas nas planilhas c Projutos quc iillcgrml
este ed¡tal. o edital e anexos enconttam-se disponívcis na prefcinra ntunicipal tlc

rìalo rico, s¡to a avcuitla <lns nraucálìæ, sÁ1", ccntro, c no sitc www.tnatorico pr'gov

br, - icone L,icitaçðes e inforntaçõcs pelo fonefax: (0r +42) J633'I 160 ou peìo ernail

licitacocs(.1)mutorico.prgov.br, dc ss8ùnda a scxta t'cirq nos horários dc 08:00 os

II:30eI3:30ûsI7:00horas.F.difÌciodaprefcinrralr'funicipaldeMatoRico,0Ido
ûgoslo dc 2022. Ètlclir dc Jcsus Ribciro rla Silva. Prclþilo lvfuiciPal.

8027212022

I Mtuador

//IIATO PR EFEITLIRA IVII.JN ICIPAI" DE MIRADOR
#llAl'O Estndo do Ptrrâilá

lf A'l O CNPJ: 1 5.4'l 5.442/ O0O l -93

##ATO AVrSO DE LICTTAÇÀO PREGÃO ELEl-RONICO N.' 04412022.

/iillEx O lvluNlciPlO DE ÌvllRADOR/PR conrurica il abarlr¡ra <lo proccsso

arlnrinistrarivo - "PREGÀo F.l,F:'fR¿)NfCO', objctivanrlo a AQl.JIslÇ/\O DE

"ËQUrp,\l\4EN fOS PAIìA A FARN4ÁCI^", Ñ'R^\¡ÉS DF RECUIISO DO

FUNDO A FLINDO ESlADIJ¡\L _ ASSISTIiNC:IA FAIìIVlACÈIJTICA,. CûdilSITO

(lc Prol)ostos hicinis: drs 09h00nrin. tlo rlir 02/0fl/2022 Às 07h59rnin. do tli¡t

l5/08/2022..4bcrtrtr'a dc l)ropostas lnic¡ais: drs 08h00min. ùs 08h29nr¡n. hotHs do

rl ir I 5/0ti202 2. ln ici o do Prcgdo (Fase (bnr¡rcti ti va ): I 5/08/2022 a parti r dns 09:00

hor¡s, scrá roaliz¿do ¡rcln platafirrrrra Bolsa rlt Liciteçõcs do Brasil (www.bll org.

br). Vhlor rnzixirrro: RS 5.30 l,O0(cinco nril trczcntos e utn rcilis) O prcscnle E(lital

poderá scr atìquiriclo a pnrlir clo dia 02 de ngosto dc 2022, no enclcreço supracitado.

ntravés do sitc www.mirador.pr.gov.br - Þortal de Transparência'Licitaçño -
Licitaçtìcs cm Andumcûlo ou ol)tidôs as infonnaçõcs através do ìÌtno/Fax (0xx'14)

:ì434-8000.
,/¡^SS ljabiano lvlarcrrs tla Silva Tl avain

##C^R I'r'ef¿ito N,f unicipûl
//llDA1 lvlirador/PR, 0l tle Agosto dc 2022.

80296t2022

I MüssøI

TnRù¡O l)O IIONIOLOC/\ÇÃO
r.tcrTAÇÃo N" 102/2022 - MOD¿\l,lDÂDtl: PREGÃO RI,nTRONtCO

o8JE't'o: AQUlslçÀo DE 0l (uìvl) vEíc'Llt.o, Novo, llPo \AN/lvllcl{o-
ôwtous. 0 Ktvt, ANo/tvtoDELo 2022 ou suPElìloR, DE ACoRDo coN4 

^RESOLUÇÃO SESA N' l.oo9/202 I

F.l!f CUIvÍPRIMF,NTO AO DISPOSTO NO ART. 109, $ I I)¡\ I.EI 8(i6(i/93'
.TORNA-SE 

PI.JBI-ICO O I{ESLII-,'D\DO DA I.,IC'ìTAÇÄO EN,I EPiGIìAFEI

[.inì (ltrmprimcnto Ao DisÞosto No Al l09. $ I Do Lci 8.{i66l93, 'lo¡na-Sc Priblico

O Resultado [)a L.icitaçdo Em F,plgtat'ei

].ORNECI'DOR: BERTIOCA VEICLILOS E SERVI(]OS I-'IDA - ÑIE

I'f EM: 001

vALOR ]'O'li\L: R$ 270.800,00

I Iornologo A Prcscrtc l-icitaçâo.
Missal - PR, 29 dejulho de 2022

ADIUTO LUIS IIERIIAIìI - PREFEIl'O N,ILINIC:IPAI-
8022812022

I Morretes

DiárioQp¡gfAlP¿urná

Qbjç.lp: Licitrr a C0nlrataçiio (lc c¡ìlpttst cs¡rcciuliandt prrr r Prestaçäo <lc scrviço dc

lavanrlerit de roupas e tcci(los cm gcrtl (ìts llscolas com Educnção Intcgral c CìVfF)l's

dr lì.cdc ñluniciprl de Educaçiio, betn como as futuras c cventtttis unidtcles a seren

iuaugurudas, em atcndi¡ncnto à Sccr('tîriil lvfuniciPill 11c Eclucaçâ<t - SEDUC' por

soliciLaçiro dr Sccrctariu ìVtunicipal cle Loglsticl c Conr¡rrus - SELO(ì. Rcccbinrcnto

dûspropostas:- iltéîs08:30 ho¡asdodir II (dezoito)t:ltrirgostodc 2022 
^berlundjLl

lt¡!Fg¡!¡I:- às 08:30 horts do dia l8 (dczoito)) dc c8osto dc 2022 dc 2022, Infcio da

sessio rlc'disputr dc lruccs:- ùs 09:30 ltoras do dil tB (tlezoito) dc ugosto dc 2022, Do

sitc Platafoma do Bmco do Brasil - licitacocs'e conr.br O edil{l cornPleto cstarlr

disponível rtruvés do sitc: W!44Ãi{!gå,!!ggl¿.Þf/-¡LqüÂJ.trlrrsFîrcn(it.

Edson Ribciro Scrltora
Prcleilo em excrcici<t

,\vtso Du t,lcl r'.\(f¡to EDI'rAL Dt'l PIIEGÃo ELE1'RÔNlco N" 045/2022

PtrocEDll\IUNTOS LICI'l:{I'ÓRIO N' 099/2022. O lrlurricipio dc lvlorrctcs

torna pútrlico que faró realizar. às 09h00uin do tlia I8 de agosto de 2012, na

I'refeiiura Municipal cle Morretes, sito a Praça Rocha Poltbo' I 0 Ccnuo, f\'forrctes

- PR. PlllicÃ() iit.I'lffÓntc:O, tipQ trtcno preço unitúrio, que lent por obic((ì

aquisição de 02(tlois) velculo automotivo, utilitário (poprlnr)' origiral de f¡íbrica-

zc,o ,¡uilixuet,u, err; {tcllditrrcnlo às ncccssidadcs dû SËcrctâr¡Íl Municipal tle

r\gricultuta c ÂtrrstccitllcntÒ, colllbtme ns espccificoçôes dcscritas no tcrino dÈ

rc-terênciu - ÁNliXO I. Os licitaillcs poderilo efatuÈ¡ ¡lownlond do edital e seus

ancxos no sile olicial do lvtrmicipio rle Mouctcs, https://uvrv nìotrutcs'pr'govbr/'

oclu PlstaforuH da Bolst clc Licitaçõ0s do Brsil - BLL CONIPP.{S, https://bll

Lrg.tr/ c obtcr irlbtmaçòcs complcnçntargs na scdc rla na scdc da Prol'riturâ dc

Mãrrctcs, Puço lvfurictpal Nhlncltrquua- Praçr Rocha Ponrbo. l0 Ccntro, Mo[ctes
- PR, n; ho;ário dos 08.00 ás ll:30 c das 13:00 ¡is 17:00 horas, rlc scgunth u

scxta-fcirt. lonc: (41) 93500-9538 ou arrrda at¡ rvés do c¡rr¡rl: licilacocs(¿]ùlorrc(cs'

pr.g.r'lr', Mor' 
"r"r, 

ól de ngoslo (lc 2022. WAGNEIì Do RosÁlìlo LoulìttNÇo
f,rcgociro Dccreto 10/2021. 

BO4gZl2OZz

PREFEITI-IRA IVIUNICIPAL DE IlT,\'TO IIICO
AvlsO DE LlClT,\Ç--ÃO

ED¡TAI, DB TOIIIr\D^ DE P|ìEÇOS N' 04t2022

O lvtunicipio dc Nlato Rico. Eslado do Paraná torna público quc tará raalizar,

às 10;00 horas do din l7 tle agosto do ano dc 2022, n¡ scde da prcfeitrrra

lvlrrniciprl. sala de licilaçòes, Avenido das Araucarius no 0l ccnlro crn Mato

Rico, iEP:852{0-000 , Prrîná, Brasil, 'l'oll'l¡\f).\ Do PREçOS' sotr reginte

de

Pasta Técil coln o lcor do c scus nrodelos,

arlcndos e ancsos, podcró ser exattlin¡tla tto endcreço acinla indicado, no

horário comercial, otl solicitatla através do crn¡il
licitacoes(rt)matorico.pr.gov.trr e no rvrvrv ntutorico ¡lr'gor' br 'lconc licitaçircs

Infornraçõcs adicionuis, rlúvid¿s e pcdidos dc csçl¿rcoirtrcnto dcvcrio sct

cnca¡nirùudos ù (jornissão dc Licitagão tro etrdereço otl e-nlnil acitnr

mcncionados -'l clufone {2 3ó33 I I 60.

ivlaro Rico,0l de agoslo dc 3022

Ëdclir dc.lesus llil¡ciro da Silva - Prct'cito

Prazo dc
cxccução

ftliasì

Quantidadc
c unidadc dc

rncdrda

Local do

objeto
Ohjcto

t50cntSede

8047612022



02lOBl2O22 07:49 Mural de Licitações Municipais
1o õt

TCEPR
'l{,!St(EcüML\N illU æ lA¡M

Detalhes processo licitatório

10,00

Voltar

MSr

Entidade Executora i UUrulCÍptO DE MARMELEIRO

Anot i 2¡22 I

No licitação/dispensa/inexiglbilidade* 5

NOVA Data da Abertuta das Ptopostâs

Data de Lançamento do Edltitl

Data da Abertura das Propoitas

i'-"""- - "'-"" - ---"'- -- --ì

Número editaUprocesso* ' L4U2OZ2

Þ.r..c.vsl!!.9.F !.9r l9
Institu¡ção O'nun."'|"u i .

, .. . .... 1 .... .._.

Contrato de Ërnpréstirno r

Data da Abertura das Propostas :ZZlOg/2022 Data Registro

Þata Regìstro

Descrição Resumida do objetot i¿;;,#;¿u;;;;;;.".;;;;;;;;;;;" p."i.''.",'få" o"iì¿l'il.'.".
i pedras irregulares etn estradas rurals (Barra Bonita e Novo Progresso),

Forma de Avalição Menor Preço v

Dotaçäo orçanre"tá'i'. ' ;;;;||ðuoliiitn*nnóit ózoz 
-"- 

*
'

Preço máximo/Referêncla de pruço - 
"+eg.Jiôä ". -"

R$* -

Data de Lånçamento do Ecl¡tal ,01/08/2022

02/0812022 I.l

Há ìlelns cxcluslvos pât" EPP/ME? Não

Hä cota de participação parð EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPPiME? Näo

Há prioridade para aquisições de ntlcroempresas regionaís qu l¿6¿i5f Nåo

Data Cancelarnento i

Percentual de particlpação:

gt*

CPF: 8148028931 (!gSw!)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRI/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1


